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ACTA N.º 23 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Alenquer, celebrada em 29 de Maio de 2006. -----  

-----No dia 29 de Maio de 2006, na sala a esse fim, formalmente, destinada nos Paços do 

Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Alenquer, sob a presidência do senhor Álvaro 

Joaquim Gomes Pedro, com a participação dos Srs. Vereadores Nuno Miguel Domingos 

Coelho, Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso, José Manuel Fazendeiro Catarino, Eurico 

João Alves Borlido, Luís Fernando Martins Rema e José Carlos Ferreira Morais, em 

substituição do vereador Pedro Miguel Cristóvão Moreira. --------------------------------------------  

-----À hora fixada, ou seja, às 9.30 horas, foi pelo senhor Presidente declarada aberta a 

reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Secretariou a reunião a Directora do Departamento de Administração Financeira, 

Maria Paula Coelho Soares. -----------------------------------------------------------------------------------  

I. AUDIÇÃO DO PÚBLICO : 

-----Nesta reunião foram ouvidos:-----------------------------------------------------------------------------  

----------1. – Maria Fernanda Mendes, Técnica de Serviço Social, que pretende instalar 

um centro de estudos no lote número 23 do loteamento urbano em nome da firma 

Carapinha e Santos, Ldª., situado em Guizanderia, freguesia do Carregado. -------------------  

-----Em virtude de não ser aceite por todos os proprietários do loteamento a mudança de 

finalidade da moradia já construída, solicitou a intervenção desta Câmara Municipal no 

assunto. Justificou o pedido por ser um bom investimento, até porque iria beneficiar os 

filhos dos residentes, muitos do quais trabalham em Lisboa. ----------------------------------------  

-----O Sr. Presidente informou que o pedido faz parte da Ordem do Dia desta reunião, 

incluído em “Obras Particulares”pelo que deveria aguardar a sua apreciação. -----------------  

----------2. – Representante da firma ORS Construções Ldª., proprietária das quinze 

moradias que está a construir no prédio denominado “Pombal”, situado no lugar de 

Pancas, freguesia de Triana, apresentando, na sequência da sua presença na reunião 

desta Câmara Municipal de 15 de Maio corrente, um estudo de cores a aplicar às 

moradias que foram pintadas com cores diferentes das inicialmente aprovadas. --------------  

-----Constatando que o estudo de cores apresentado respeita a zona envolvente, a 

Câmara aceitou-o, em princípio, devendo prosseguir a análise do pedido. ----------------------  

 II. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA : 

----------1. – O Sr. Presidente: ---------------------------------------------------------------------------------  
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-----a) – Transmissões Televisivas do Campeonato do Mundo de Futebol: - deu 

conhecimento do ofício da ARESP – Associação da Restauração e Similares de Portugal, 

com a referência 2655, datado de 19 de Maio corrente, acerca da posição tomada pela 

Sport TV quanto à não autorização da passagem de quaisquer imagens televisivas do 

campeonato em epígrafe, bem como da circular 75/2006-GJ, datada de 26 do mesmo 

mês, enviada pela ANMP-Associação Nacional de Municípios Portugueses sobre este 

assunto. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----b) – Culturas Geneticamente Modificadas: - deu conhecimento do ofício número 

6378, de 17 de Maio corrente, enviado pelo Instituto do Ambiente, em resposta a um 

outro desta Câmara Municipal sobre o assunto em epígrafe. ----------------------------------------  

-----c) – Pintura de Edifícios: - deu conhecimento de que foram embargadas as pinturas 

das obras de construção de edifícios habitacionais na Quinta da Arrocásia e da casa de 

móveis da Estalagem. -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----d) – ACICA-Sardinhada na Feira de Ascensão: - manifestou o seu desagrado pelo 

facto de a ACICA ter demonstrado falta de consideração pela Câmara e Assembleia 

Municipais na realização da sardinhada. Depois da reunião havida, nem os assadores de 

sardinhas desta Câmara utilizaram, sendo que, em contrapartida, pede subsídios. 

Surgiram problemas com a GNR quanto ao encerramento da Rua dos Guerras para a 

montagem de um palco à última da hora. Desconhece se é contra o Álvaro Pedro, o 

Presidente ou o Luís Rema, que tem sido o elo de ligação entre a Associação e a 

Câmara. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----No Casal de Santo António, em Paredes, a Junta de Freguesia e a Comissão de 

Moradores também fizeram uma sardinhada, que acabou por ser problemática, dado que 

a GNR foi chamada ao local por algum morador que se incomodou com o ruído. -------------  

-----Apesar destes dois incidentes, a Feira correu bem, de uma forma geral. -------------------  

-----Agradeceu e louvou os funcionários desta Câmara Municipal que colaboraram no 

evento e realçou a iniciativa promovida pela INTERAVES quanto à oferta de um 

churrasco. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema, no que diz respeito à ACICA, afirmou que tem a certeza 

de que não se trata da ACICA enquanto instituição, nem da Direcção no seu todo, mas 

sim em parte. Talvez algum elemento com falta de postura. A ACICA nunca avançou sem 

consultar previamente a Câmara. Como a sua direcção é outra, certamente decidiu 

mudar o conceito. Assim como o Clube Taurino é responsável pelas actividades taurinas, 
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também a ACICA o seria pela noite do comerciante. Parece ridículo ter a ACICA decidido 

adquirir assadores quando a Câmara os tem, mas terá que ser ela a ver o erro. Deverá 

aguardar-se uma justificação. As relações cordiais ao longo dos anos foram cortadas pela 

actual Direcção, quando deveriam ser mantidas. Em sua opinião, não se trata de 

questões pessoais, mas sim do entendimento de gestão do presidente da direcção. --------  

-----O sr. vereador José Catarino manifestou tristeza e revolta pelo que se passou na 

Feira. Nos programas que foram distribuídos, para a noite do comerciante, constavam 

horários de início diferentes. Ontem, no debate da Rádio, disse que era inadmissível a 

atitude da ACICA. Devem repensar a Feira e até a forma de organizar a Comissão, 

porque os seus membros não se sentem responsáveis. Mesmo com escala de serviço, 

alguns não cumprem, o que obriga os que estão de serviço a substituí-los. Questionou o 

porquê de os vereadores não terem direito a assistir ao espectáculo da novilhada, 

embora não seja amante de tauromaquia. Sentiu-se magoado e aborrecido com toda a 

situação. Também as largadas de touros foram realizadas em recinto muito distante do 

local da Feira, o que dispersa muito as pessoas, não permitindo avaliar a quantidade de 

público visitante. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Eurico Borlido concordou com os agradecimentos propostos pelo sr. 

Presidente e referiu que não se sentiu membro da Comissão da Feira, porque foi tudo 

tratado em cima do joelho. Só teve conhecimento do seu cargo na terça-feira antes, mas 

veio cá todos os dias e prestou a sua colaboração. Em sua opinião, a Comissão da Feira 

deverá ter outro figurino e a ACICA é parceira, apenas colabora na Feira. ----------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho referiu que a situação do Casal de Santo António foi 

desagradável, talvez por falha na informação às forças policiais. Daqui tirar-se-á a lição 

de que as coisas deverão ser pensadas atempadamente. --------------------------------------------  

-----Em sua opinião, face às atitudes tomadas, deverão ser convocados a ACICA e o 

Clube Taurino para esclarecer e apurar razões. Concordou com o vereador José Catarino 

de que devem ponderar e repensar para evitar futuras situações similares. ---------------------  

-----O sr. vereador José Carlos Morais referiu que a Feira começou por ser concentrada 

e agora é dispersa. A Câmara deverá definir para não criticar. Ou quer uma noite 

ribatejana, ou um recinto de feira. ----------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema justificou o Clube Taurino, como organizador da novilhada 

que, por esquecimento, não distribuiu bilhetes. Discordou de que os parceiros façam 

parte da Comissão da Feira de Ascensão. Há posições que não se coadunam com o 
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esperar pelas reuniões da Comissão. Os parceiros são amadores, logo, terão afazeres 

particulares. Há sempre um membro da comissão que vai tratando as questões que 

aparecem. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A questão do vereador José Carlos Morais é pertinente, porque a feira concentrada 

não permite o convívio com os visitantes. A sardinha dispersa pela Vila, também dispersa 

os visitantes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A atitude da Comissão de Moradores é elucidativa. Será preferível estarem no Casal 

de Santo António com os amigos do que estarem concentrados no recinto da Feira. É 

evidente que, para estarem num lado, não poderão estar noutro. ----------------------------------  

-----Também concorda que se defina o que se pretende da Feira. ---------------------------------  

-----O sr. vereador Eurico Borlido foi de opinião que se avaliem os resultados dos anos 

anteriores para discussão atempada da Feira. Ele próprio foi convocado dois dias antes 

do início da mesma, mas fez questão de não faltar aos compromissos como membro da 

Comissão. Concluiu que o vereador Luís Rema parece disponível para alterar algumas 

coisas. Este assunto deverá ser discutido e seriamente pensado. ---------------------------------  

-----e) – Requalificação das Margens do Rio Alenquer: - informou que conseguiu fazer 

um acordo amigável com os proprietários das oficinas adjacentes à Ponte de Santa 

Catarina, pelo que prevê demoli-las no próximo sábado à noite. O empreiteiro cobra ao 

INAG um valor diário por não poder avançar com a obra da ponte. Há que estudar uma 

solução para o trânsito de veículos pesados. -------------------------------------------------------------  

-----f) – Associação de Diabéticos: - deu conhecimento de que, neste concelho, foi 

criada a Associação de Diabéticos, a qual solicitou à Câmara a cedência de instalações. 

Como esta Câmara Municipal possui o apartamento da antiga Delegação Escolar, na 

Avenida António Maria Jalles, em Alenquer, que está vago, sugeriu a sua cedência, o que 

foi aceite. Ao mesmo tempo referiu a importância do trabalho desenvolvido pela 

Associação durante a Feira de Ascensão. -----------------------------------------------------------------  

----------2. – O Sr. Vereador José Carlos Morais: ------------------------------------------------------  

-----a) – Consumo de Aves: - referiu que, no dia 26 de Maio corrente, ouviu na Rádio 

Renascença uma declaração do vereador do Pelouro das Actividades Económicas a 

transmitir um voto de confiança ao consumo de aves, quando, nesse mesmo dia, foi 

noticiado que um criador de 900 bovinos neste concelho estava a injectá-los com uma 

substância com consequências graves para a saúde. Está a tentar-se credibilizar o 
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concelho e com esta notícia acontece o inverso. Será de divulgar o nome do criador de 

bovinos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador José Catarino referiu que, nestas questões, quando não é identificado 

o responsável, erradamente, são-no todos. ---------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema foi de opinião que se esclareça e se torne público o nome 

do criador. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----b) – Época de Incêndios: - questionou se já estavam marcadas as reuniões da 

Comissão de Defesa da Floresta e do Conselho Cinegético, uma vez que se avizinham 

as épocas de incêndios e da caça, esta última devido à Gripe das Aves. ------------------------  

-----A propósito, o sr. Presidente informou que, no passado fim de semana, foram 

recolhidos para análise três patos mortos de um produtor da localidade da Pipa, cujo 

resultado se aguarda. --------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador José Catarino informou que a Direcção-Geral de Veterinária enviou 

um programa informático às Juntas de Freguesia para registo do número de aves 

existentes no concelho. As informações públicas quanto ao número de registo de aves 

não correspondem à realidade. -------------------------------------------------------------------------------  

-----O mesmo vereador informou que será marcada a curto prazo a reunião do Conselho 

Cinegético Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------------  

----------3. – O Sr. Vereador Nuno Coelho: ---------------------------------------------------------------  

-----a) – Exposição da NAER: - comentou que na reunião anterior, ao abordar a questão 

da exposição da NAER na Feira de Ascensão, foi deliberado, por unanimidade, formalizar 

convite oficial à ALAMBI para expor o contraditório. Este órgão tem competência para 

enviar o convite, mas não o fez. Qual a explicação para o facto de não ter havido convite 

à ALAMBI? A Câmara terá de proporcionar informação. Lamentou que tenha sido tomada 

uma deliberação sem efeitos práticos. Mais estranho é que a deliberação foi de 15 de 

Maio e a Comissão da Feira em 22 não sabia se o convite havia sido feito. Lamentou que 

o vereador Luís Rema, como Presidente da Comissão, se tenha ausentado da reunião, 

na altura em que se falou do assunto. Foi falta de respeito pela Câmara ter sido votado 

por unanimidade. Ninguém obrigou ninguém. ------------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente rectificou: que o Presidente da Comissão da Feira é o Presidente da 

Assembleia Municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho disse que a posição da Coligação sobre o aeroporto é 

conhecida, mas estava em causa um serviço que a Câmara tinha de prestar aos 
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munícipes. Por que recebe a ALAMBI a 23 de Maio um fax sobre a questão com data de 

16? Gostaria de uma explicação sobre esta desarticulação. Concluiu que a deliberação 

não foi cumprida e não se prestou um serviço à população. Na altura, questionou o que 

seria exposto e o sr. Presidente respondeu que desconhecia. Não concordou com o 

conteúdo da exposição da NAER. O Presidente da Assembleia Municipal esperaria uma 

exposição factual, mas a NAER veio vender uma ideia de qualidade de vida, o que não é 

real no futuro. Apenas mostraram marketing. Poderão lamentar o desrespeito por 

Alenquer e pela sua população, por dizer que haverão ordenados mais altos, novas redes 

de águas e de esgotos, ligações a ETAR’s, redes de gás natural, acessos a Lisboa 

encurtados. Este órgão deveria tomar uma posição relativamente à NAER, porque esta 

exposição em nada mostra o aeroporto e os seus impactos. Parecia propaganda de um 

imobiliário por estarem num espaço bonito. Sentiu-se num país do Terceiro Mundo. 

Nunca referiu a sua opinião pessoal, nem a da Coligação, até o fazer agora. ------------------  

-----Propôs que esta Câmara Municipal tome uma posição séria junto da NAER, 

manifestando que Alenquer não é uma sub-região do Terceiro Mundo e que pretende ser 

informada. Que a partir de hoje haja respeito por Alenquer. -----------------------------------------  

-----O sr. Presidente disse que gostou da frase “Alenquer vive bem“, mas é porque foi 

feita alguma coisa para isso. Afinal houve estratégia. Também não concordou com o 

conteúdo da exposição, mas foi-lhe dito que a outra estava em más condições. As 

dúvidas sobre a vinda ou não do aeroporto estão a ver-se. Também estão a ser 

resolvidas as medidas preventivas. Referiu que não houve qualquer intenção de não 

cumprir a deliberação da Câmara. ---------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Jorge Riso disse que, numa rápida leitura sobre o aeroporto, concluiu 

que a disponibilidade das infraestruturas aeroportuárias servirão toda a população. ---------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho disse que a Câmara tem de proporcionar informação. 

Defende que se convide oficialmente quem está a favor e quem não está para 

salvaguarda. Foi decidido convidar a ALAMBI para uma exposição específica. Até foi 

falado que ambas as exposições deveriam situar-se na mesma ala. Se existe a intenção 

de realizar debates, há que convidar. Esta exposição da NAER não se faz em pouco 

tempo, foi tudo muito bem pensado. Existem questões na exposição que terão de ser 

muito bem vistas, como o caso da calendarização dos estudos, impacto ambiental e 

traçados. A exposição é sintoma da fragilidade de uma decisão política. Toda esta 

situação deixa-o perplexo.--------------------------------------------------------------------------------------  
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-----O sr. vereador José Catarino disse que esperava uma exposição diferente. A 

apresentada tinha alguma inverdade. Tentar convencer de que o aeroporto trará coisas 

boas. Foi decidido que a Câmara daria os módulos e a ALAMBI exporia o que 

entendesse. Não deverá ser a Câmara a dizer-lhe o que deve expor. ----------------------------  

-----O sr vereador José Carlos Morais disse que era Presidente da Assembleia Geral da 

ALAMBI e não tencionava falar no assunto. Esclareceu que na reunião da Assembleia 

Municipal foi questionada a hipótese de a ALAMBI expor o contraditório. Respondeu 

positivamente, desde que fosse financiada a execução de painéis e formalizado o 

convite. Como não havia uma coisa nem outra, não era possível fazer a exposição. ---------  

-----O sr. vereador Luís Rema corrobora a preocupação do vereador Nuno Coelho. A 

exposição apresentou um conteúdo promocional. Embora o PS tenha posição diferente 

da Coligação “Pela Nossa Terra”, haverão aspectos positivos e negativos. ---------------------  

----------4. – O Sr. Vereador Eurico Borlido: -------------------------------------------------------------  

-----a) – Buraco no Passeio da Rua Sacadura Cabral: - agradeceu a reparação do 

buraco existente na Rua Sacadura Cabral, que constituía perigo para os peões que ali 

passavam. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente informou que o mesmo está apenas tapado, sem que tenha sido 

resolvida a questão que o originou. --------------------------------------------------------------------------  

-----b) - Assessor da Junta de Freguesia: - procurou saber qual a situação actual do ex-

autarca da Junta de Freguesia de Aldeia Gavinha, sr. Mário Carvalhosa, assessor da 

Presidente da Junta de Freguesia, porque vem um artigo na comunicação social sobre o 

assunto. Como foi dito que esta Câmara Municipal não suportaria a despesa, sugeriu que 

o sr. Presidente se reúna com a Presidente da Junta de Freguesia para clarificar a 

situação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----c) – Estrada de Aldeia Gavinha: - alertou para a colocação de manilhas nos 

acessos a dois caminhos vicinais, situados na estrada municipal que liga Aldeia Gavinha 

aos Sobreiros, cujo pedido tinha formalizado na reunião do passado dia 2 de Maio 

corrente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----d) – Execução de Saneamento do Poço Mouro em Aldeia Gavinha: - procurou 

saber qual a fase em que se encontra a situação denunciada pelo munícipe, João Manuel 

Ribeiro Couto, na reunião do passado dia 2 de Maio corrente, cuja solução passará pela 

ligação ao colector público dos esgotos que correm numa vala confinante com a estrada 

do Poço Mouro, em Aldeia Gavinha. ------------------------------------------------------------------------  
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-----O sr. Presidente informou que a Fiscalização se deslocou ao local e, na sequência 

dessa visita, fixará um prazo para execução da ligação. ----------------------------------------------  

----------5. – O Sr. Vereador José Catarino: --------------------------------------------------------------  

-----a) – I Congresso Nacional da Agricultura Biológica: - distribuiu pelos presentes o 

programa da iniciativa em epígrafe. No âmbito desta, informou que, terá lugar na próxima 

quarta-feira, dia 31 de Maio, pelas 11,30 horas, no edifício do Portal do Vinho, uma 

conferência de imprensa com demonstração de produtos biológicos, embora não tenha 

sido possível a divulgação nos jornais mensais e quinzenais. ---------------------------------------  

-----b) – Centro de Saúde de Abrigada: - deu conhecimento que, brevemente, vão ser 

iniciadas as obras de recuperação do edifício onde funciona este posto de saúde e que 

incluem a construção de uma rampa para acesso de deficientes e pintura exterior do rés-

do-chão. Acordou com os proprietários deste edifício a pintura, posteriormente, da parte 

restante do edifício.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente disse que concorda com as obras, excepto com a pintura exterior, 

porque o edifício não é da Câmara e haverão, certamente, outras obras mais importantes 

para os doentes. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----c) – Acessos Particulares: - alertou para que os proprietários de casas particulares 

executam rampas de acesso directo a estradas nacionais ou municipais e não colocam 

grelhas para a passagem das águas, obrigando a que estas corram para essas vias.-------  

----------6. – O Sr. Vereador Eurico Borlido: -------------------------------------------------------------  

-----a) – Centros de Saúde: - perguntou se já foi feito levantamento dos outros Centros 

de Saúde do concelho e se já estão disponíveis alguns dados. -------------------------------------  

-----O sr. vereador José Catarino respondeu que o entregará logo que possível. 

Aproveitou para informar que já pediu uma reunião à Coordenadora do Centro de Saúde.  

----------7. – O Sr. Vereador Luís Rema: ------------------------------------------------------------------  

-----a) – Programa Cultural de Junho: - distribuiu pelos presentes o programa em 

assunto. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----b) – Turismo: - prestou informação quinzenal quanto ao número de visitas ao Portal 

do Vinho. Ao mesmo tempo, deu conhecimento de que a Quinta de Pancas é a que tem 

mais projecção vinícola. Entretanto, mudou a gerência e aguardam-se novos contactos. --  

-----O sr. vereador Nuno Coelho sugeriu que no Portal existam sacos próprios para as 

garrafas de vinho, tendo o vereador Luís Rema informado que o projecto será presente à 

Câmara. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----O mesmo vereador referiu que faria sentido rever os preços de venda dos vinhos de 

forma a serem idênticos aos dos supermercados. -------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema disse que se agendará esta questão para uma próxima 

reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----c) – URBCOM: - informou que está em desenvolvimento o processo de candidatura 

para recuperação exterior dos estabelecimentos comerciais da vila baixa. De acordo com 

o que está definido no Caderno de Encargos, cabe a esta Câmara Municipal o encargo 

de 7.500,00€, que corresponde a 25% do custo do estudo, e que deverá ser entregue à 

ACICA, para esta, por sua vez, o entregar à empresa que está a elaborar o estudo global.  

-----O sr. Presidente perguntou se existem garantias de que os comerciantes pagarão a 

sua parte. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema respondeu que existem dificuldades, mas que assumirão o 

encargo. É verdade que cabe a cada comerciante arranjar a quantia de 45.000,00€ que 

só depois de pagos terão reembolso. Existe um compromisso de cerca de 70 

comerciantes. Sabe que está a correr um risco, mas a Câmara não poderá inviabilizar o 

prosseguimento do projecto. -----------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho disse que a ACICA só deverá avançar depois de ter a 

garantia dos comerciantes, embora seja sempre um risco, e a Câmara deverá assumir o 

valor que lhe cabe na elaboração deste estudo. ---------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente solicitou que a ACICA forneça cópia do contrato. ---------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, assumir este encargo e autorizar a respectiva 

despesa. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------8. – O Sr. Vereador Jorge Riso: ------------------------------------------------------------------  

-----a) – Feira da Ascensão: - agradeceu a colaboração das várias colectividades do 

concelho no programa da Feira da Ascensão. ------------------------------------------------------------  

-----b) - Actividades desportivas: - informou que a “Caminhada da Espiga” foi 

interrompida devido ao demasiado calor, pelo que será retomada em Setembro ou 

Outubro próximos. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----As inscrições para as actividades promovidas na serra do Montejunto ficam 

rapidamente esgotadas. As escolas do concelho ocupam praticamente a casa da Serra 

do Montejunto e também a Mata do Areal. Assim, começa a ser pouca a oferta em 

relação à procura. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

III. ORDEM DO DIA: 
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-----------1. - Leitura e aprovação da acta da reunião anterior: - Transcritas no livro 

próprio, procedeu-se à distribuição das actas das reuniões extraordinária e ordinária dos 

dias 29 e 31 de Março de 2006, respectivamente que, para efeitos imediatos, haviam 

ficado logo aprovadas em minuta, no final das mesmas, nos termos do número 3 do 

artigo 92º da  Lei  número  169/99,  de  18  de  Setembro,  alterada  e  republicada  pela  

Lei  número 5-A/2002, de 11 de Janeiro.-------------------------------------------------------------------  

-----Depois de dispensada a sua leitura, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprová-

las, de harmonia com o disposto no número 2 do citado articulado. -------------------------------  

OBRAS DE PARTICULARES : 

2. PROCESSOS À CONSIDERAÇÃO DA CÂMARA 

-----Porque sobre eles foram emitidos pareceres que terão de ser objecto de apreciação 

por parte da Câmara, foram presentes os processos de obras, a seguir indicados: ----------  

-----Processo n.º 373/1985 – Relativo à operação de loteamento urbano que António 

Martins Lopes Marcelo, residente na Av. Columbano Bordalo Pinheiro, n.º 103, r/c esq.º, 

em Lisboa, levou a efeito no seu prédio denominado “Casal de Santo António” situado em 

Paredes-Alenquer, freguesia de Santo Estêvão, deste concelho, licenciada, a dita 

operação de loteamento, através do Alvará de Loteamento n.º 26/88. ----------------------------  

-----Vem, agora, a comissão de moradores da Urbanização do Casal de Santo António 

propor uma alteração ao mencionado Alvará de Loteamento, respeitante ao lote 11, a 

qual consiste na ocupação do dito lote com um parque infantil. -------------------------------------  

-----Acerca da pretensão a arquitecta paisagista Fátima Nunes emitiu a seguinte 

informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“Após análise do projecto de arranjos exteriores referido em epígrafe, somos de 

parecer que o mesmo se encontra na sua generalidade completo e correcto, tanto ao 

nível funcional como técnico, pelo que é de aceitar a solução proposta.” ------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Desde que o equipamento a instalar se encontre homologado, julga-se de aprovar o 

projecto.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto apresentado. -------------------  

-----Processo n.º 56/1988 – Relativo à operação de loteamento urbano que a firma 

Carapinha & Santos, Lda., com sede em Casais da Boavista, Aveiras de Cima, levou a 

efeito no prédio rústico situado no lugar de Guizanderia, freguesia do Carregado, deste 
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concelho, licenciada, a dita operação de loteamento, através do Alvará de Loteamento n.º 

26/81. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Vem, agora, Maria Fernanda Pereira Fernandes Alves e Mendes, proprietária do lote 

23, requerer uma alteração de pormenor ao Alvará de Loteamento em causa, respeitante 

ao dito lote 23, a qual consiste na alteração da ocupação da moradia, de habitação para 

centro de estudos. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Acerca da pretensão o engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte 

informação: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“Pretende a requerente a alteração ao alvará de loteamento, relativo ao lote 23, no 

sentido de ser alterada a finalidade do mesmo de habitação para prestação de serviços 

com a actividade de centro de estudos. Trata-se de uma moradia geminada tendo a 

requerente apresentado hoje, dia 22, uma declaração de autorização do vizinho ao lado 

da moradia (lote 24). ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Nestas condições, e uma vez que não está prevista a alteração de áreas de 

construção (trata-se de uma moradia já construída) e a actividade em questão não 

pressupõe o parqueamento de viaturas, em minha opinião não se vê inconveniente na 

alteração solicitada a qual está de acordo com o nº 8, do artigo 27º do DL 555/99, de 16 

de Dezembro de acordo com o nº 8, do artigo 27º do DL 555/99, de 16 de Dezembro 

(alteração de pormenor). ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Deixa-se no entanto à consideração superior a discussão pública da presente 

alteração dada a finalidade solicitada poder não ser bem aceite pelos restantes 

proprietários do loteamento em que se insere.” ----------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Concordo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Julgo de proceder à discussão publica.” ---------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, submeter o pedido a discussão pública. ---------  

-----O vereador Nuno Coelho ausentou-se antes de iniciada a análise da pretensão por 

ser o técnico autor da alteração ao alvará. ----------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 129/1994 – Relativo à legalização da modificação e ampliação de uma 

moradia unifamiliar que Gentil Ferreira Ramos, residente na Av. da Liberdade, lote n.º 

303, em Moinhos de Funcheira, Amadora, levou a efeito na Calçada das Lages, n.º 26, no 

lugar de Vila Chã, freguesia de Ventosa, deste concelho. --------------------------------------------  

-----Acerca da pretensão a arquitecta municipal Sofia Vieira emitiu a seguinte informação:  
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-----“A presente pretensão, requerida por Gentil Ferreira Gomes é referente do projecto 

de licenciamento para a legalização da modificação e ampliação de uma moradia 

unifamiliar, localizada na Calçada da Laje, n.º 26, Vila Chã, freguesia de Ventosa – 

Alenquer, numa área classificada pelo P.D.M. como Espaço Urbano/Aglomerado Urbano 

Tipo B (plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, de 05.01, 

publicada no DR, n.º 38/95 - I série-B de 14.02, com actual redacção dada pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - I 

série-B, de 09.10). ------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Constitui antecedente a Licença de Construção n.º 565/94, referente processo de 

Licença para Obras n.º 129/94. -------------------------------------------------------------------------------  

-----Analisados os elementos apresentados verifica-se que: -----------------------------------------  

-----1. Quanto à instrução do processo:---------------------------------------------------------------------  

-----1.1- As áreas descritas na Certidão da Conservatória do Registo Predial e na 

Caderneta Predial Urbana não coincidem com a área do lote referenciada na Ficha de 

Elementos de Construção. -------------------------------------------------------------------------------------  

-----1.2- A compartimentação apresentada induz se tratar de uma moradia “multifamiliar”, 

com um acesso comum à garagem, instalação sanitária “comum” e dois átrios no 1.º 

andar.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----2. Quanto ao RME (Regulamento Municipal de Edificações): ----------------------------------  

-----2.1- Os vãos são em perfis de alumínio anodizado e não lacado de cor cinzenta como 

é referido, contrariando o disposto no n.º 6, art.º 79.º do R.M.E. ------------------------------------  

2.2- O soco encontra-se pintado de verde contrariando o disposto no n.º 2, art.º 79.º do 

R.M.E. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----3. Quanto ao RGEU (Regulamento Geral de Edificações Urbanas): -------------------------  

-----3.1- O compartimento designado “copa” encontra-se super dimensionado, para o fim 

a que se destina. Considera-se ainda, que a compartimentação da construção não é 

adequada do ponto de vista funcional, suscitando algumas dúvidas no que se refere à 

existência de dois átrios no 1.º andar e uma instalação sanitária “independente”, no piso 

térreo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----3.2- Não foi apresentada a representação gráfica, à escala 1/500 ou superior, do perfil 

da construção, arruamentos e edifício à sua frente, de forma a se poder confirmar se está 

de acordo com o estipulado no art.º 59.º do R.G.E.U. -------------------------------------------------  
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-----Face ao exposto, julga-se de propor o indeferimento da pretensão ao abrigo da alínea 

a) do n.º 1 do art.º 24.º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e 

republicado pelo Decreto-lei n.º 177/01, de 4 de Junho.” ----------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ------------------  

-----“Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica.” -------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Concordo.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º, do CPA, 

para o que tem o prazo de 10 dias. --------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 96/1997 – Relativo à construção de edifício habitacional que a firma 

Construções Lobito, Lda., com sede na Rua Marquês de Sá da Bandeira, n.º 49, s/c, em 

Bons Dias, Ramada, Odivelas, estava a levar a efeito na Quinta do Brandão, lote 186, em 

Alenquer, freguesia de Santo Estêvão, deste concelho. -----------------------------------------------  

-----Veio, agora, a firma requerente requer a 2.ª prorrogação do prazo de validade da 

licença de obras nº 226/1999. ---------------------------------------------------------------------------------  

----O sector da Fiscalização informou que as obras a realizar são, praticamente, a sua 

totalidade. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Acerca do assunto o Director de Departamento emitiu o seguinte parecer:-----------------  

-----“A 2.ª prorrogação só pode ser concedida para acabamentos, o que não se verifica, 

pelo que não pode ser concedida.----------------------------------------------------------------------------  

-----Verifica-se ainda que a construção se encontra abandonada há mais de 15 meses, o 

que determinara a caducidade e cassação do alvará.” -------------------------------------------------  

-----A Câmara, com base e fundamento no parecer transcrito, deliberou, por unanimidade, 

indeferir o pedido, considerar caducado o processo e proceder à cassação do alvará. ------  

-----Deverá antes proceder-se à audiência prévia escrita da firma requerente, nos termos 

e para os efeitos dos artºs 100.º e 101.º do CPA, para o que tem o prazo de 10 dias. -------  

-----Processo n.º 326/1998 – Relativo à construção de edifício habitacional que a firma 

Construções Ferreira & Dias Alves, Lda., com sede na Rua Emília das Neves, n.º 22, r/c, 

esq.º, em Lisboa, levou a efeito na Praceta Pedro Álvares Cabral, lote 4, na vila e 

freguesia do Carregado, deste concelho. ------------------------------------------------------------------  



29-05-2006 

-----No âmbito do processo de a que coube o n.º 115/2005, veio a administração do 

condomínio do prédio em causa solicitar vistoria ao prédio já referido, reiterando diversas 

deficiências na sua construção. -------------------------------------------------------------------------------  

-----Acerca do assunto a comissão de vistorias deslocou-se ao local e elaborou o seguinte 

auto, que se passa a transcrever: ----------------------------------------------------------------------------  

-----“...-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----...Aos trinta e um dias do mês de Janeiro do ano de 2006, pelas 11.30 horas, 

deslocaram-se ao local, as técnicas em serviço na Câmara Municipal de Alenquer, 

Mafalda Rita Corrêa Guerra Perestrello Caldas e Eva Cristina da Silva e Oliveira Santos, 

Engenheiras da DLOP, afim de efectuar uma vistoria prevista às zonas comuns de um 

edifício de habitação colectiva, sito na Praceta Pedro Álvares Cabral, lote 4, Lugar e 

Freguesia de Carregado; ---------------------------------------------------------------------------------------  

-----Na sequência do requerimento nossa referência n.º 4714, de 2005-11-15, realizou-se 

uma visita às zonas comuns da edificação acima mencionada, afim de poder ser 

clarificado na presença do representante da firma construtora Construções Ferreira Dias 

& Alves quais os procedimentos a considerar, de forma a proceder à correcção das 

anomalias mencionadas; ---------------------------------------------------------------------------------------  

-----Assim, nesta vistoria estiveram presentes: -----------------------------------------------------------  

-----Por parte da Câmara Municipal de Alenquer: --------------------------------------------------------  

-----Engenheira da DLOP, Mafalda Perestrello Caldas; ------------------------------------------------  

-----Engenheira da DLOP, Eva Cristina da Silva de Oliveira Santos.-------------------------------  

-----Por parte do Perito de Incêndios: -----------------------------------------------------------------------  

-----Comandante da Associação dos Bombeiros Voluntários de Alenquer, António José 

Ribeiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Por parte dos proprietários: -------------------------------------------------------------------------------  

-----Administração do Condomínio; --------------------------------------------------------------------------  

-----Por parte da firma Construtora: --------------------------------------------------------------------------  

-----Não compareceram, tendo sido convocados através de ofício nossa referência n.º 

411/DLOP/06, de 2006/01/11; ---------------------------------------------------------------------------------  

-----No decorrer da vistoria: 

-----Em visita ao interior das arrecadações em sotão, verifica-se que a solução 

construtiva da cobertura (vigotas pré- esforçadas com ripado de betão para suporte de 

telha) não é a solução adequada/ permitida para edifícios com 12 pisos, uma vez que os 
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ventos predominantes irão sempre ocasionar a infiltração das águas pluviais nas 

arrecadações existentes; O sistema de construção correcto será em laje maciça ou 

aligeirada, com ventiladores para respiração do desvão ventilado, por forma a garantir a 

renovação regular de ar; ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Em visita à cobertura, verificou-se que as saídas de renovação de ar não se 

encontram à altura regulamentar, devendo as mesmas serem prolongadas a uma altura 

mínima de 0.50 m acima do nível das telhas. Deste modo, poder-se-á justificar o 

aparecimento de águas pluviais nos vários pisos com maior incidência no quadro eléctrico 

geral situado no hall de entrada (piso térreo) do edifício, uma vez que este não se 

encontra devidamente isolado a nível de enchimento em betonagem dos negativos/ 

tubagem para suporte da respectiva cablagem eléctrica. ---------------------------------------------  

-----É igualmente evidente o mau isolamento da empena da fachada Sul. -----------------------  

-----A comissão constatou igualmente a existência de um Estabelecimento de 

Restauração e Bebidas, localizado num fracção autónoma do piso térreo, o qual não se 

encontra licenciado por esta Edilidade, pelo que os Serviços de Fiscalização deverão 

actuar em conformidade. ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Face ao exposto, considera a comissão de vistorias que a anomalias mencionadas no 

presente auto atestam o não cumprimento das boas regras de construção por parte da 

firma Construtora. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

----Face ao exposto, sem outro assunto, foi o mesmo assinado pelos peritos da vistoria.” --  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, homologar este auto e remetê-lo à requerente 

e ao construtor, para os devidos efeitos. -------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 268/1999 – Relativo à construção de moradia, garagem, churrasco e 

muro de vedação que a firma Quervenda – Compra e Venda de Propriedades, S.A., com 

sede na Rua Triana, n.º 40ª, 1.º dtº, em Alenquer, levou a efeito no prédio rústico 

denominado ”Quinta do Roberto”, situado no Casal Falgar Pequeno, freguesia de Triana, 

deste concelho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Ao processo em causa corresponde a licença de utilização n.º 169, de 07 de Julho de 

2004. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Veio, agora, a firma requerente, requer o destaque de uma parcela de terreno com a 

área de 6.300m2. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Acerca da pretensão o engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte 

informação: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  



29-05-2006 

-----“O pedido de certidão de destaque não cumpre cumulativamente as condições 

previstas nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, porque não se situa dentro de aglomerado urbano descrito no artigo 22º do 

PDM embora existam várias casas de habitação junto a esta parcela de terreno.-------------  

-----Nestas condições deixa-se o assunto à consideração da Câmara.” --------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Não se localizando o terreno em aglomerado urbano, propõe-se o indeferimento da 

pretensão.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir o pedido devendo proceder-se à audiência prévia escrita da firma 

requerente, nos termos e para os efeitos dos artºs 100.º e 101.º do CPA, para o que tem 

o prazo de 10 dias. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 248/2000 – Relativo à operação de loteamento urbano que António 

Agostinho Encarnação Reis, residente no Largo Rainha Santa Isabel – Edifício Presépio, 

loja 7, em Alenquer, pretende levar a efeito no prédio denominado “Pombal”, situado no 

lugar de Pancas, freguesia de Santo Estêvão, deste concelho, para desanexação de 30 

lotes destinados à construção de moradias unifamiliares. --------------------------------------------  

-----A Câmara, em reunião ordinária de 9 de Março de 2005, deliberou prorrogar por um 

ano o prazo para ser requerida a emissão do alvará, prorrogação que produziu efeitos a 

partir de 29 de Janeiro de 2005. ------------------------------------------------------------------------------  

-----Decorrido o prazo da prorrogação atrás referida, vem, novamente, o requerente 

solicitar nova prorrogação do prazo para requerer o dito Alvará de Loteamento. --------------  

-----Acerca da pretensão o engenheiro municipal Fernando Batista emitiu a seguinte 

informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“De acordo com o DL n.º 448/91, de 29 de Novembro, não se encontrava prevista a 

prorrogação do prazo para a passagem do alvará de loteamento, tendo esta edilidade já 

concedido uma prorrogação pelo prazo de um ano. ----------------------------------------------------  

-----Solicita novamente o requerente nova prorrogação que não se encontra prevista na 

legislação, pelo que se deixa o assunto à consideração superior.”---------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Este pedido não tem cobertura legal, pelo que se deixa à consideração da Câmara o 

seu indeferimento.” -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----A este propósito, o vereador Pedro Moreira referiu que houve distracção na 

apreciação do projecto, já que o muro não permite o alargamento da estrada, que devia 

ter duas faixas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Vereador Catarino retorquiu dizendo que, não sendo legalmente possível uma nova 

prorrogação, o processo caduca, podendo impor-se aquela condição se o requerente vier 

a solicitar novo licenciamento. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, na sua 

reunião ordinária de 06 de Fevereiro do ano em curso, indeferir o pedido, devendo 

proceder-se à audiência prévia escrita do requerente, nos termos e para os efeitos dos 

artigos 100.º e 101.º do CPA, para o que tinha o prazo de 10 dias. --------------------------------  

-----Procedido em conformidade com o deliberado e não se tendo o requerente do 

processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido para o efeito, o Director de 

Departamento emitiu a seguinte informação: -------------------------------------------------------------  

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.” --------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade tomar definitiva a sua deliberação de 6 de 

Fevereiro último. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 315/2004 – Relativo à introdução de alterações na ampliação de 

moradia unifamiliar que Rodrigo Manuel Matias Pinheiro, residente na Rua do Parque, n.º 

60, no lugar de Penafirme da Ventosa, freguesia de Ventosa, deste concelho, está a levar 

a efeito no lugar e freguesia atrás referidos. --------------------------------------------------------------  

-----O projecto de arquitectura foi aprovado em reunião ordinária de 17 de Abril do ano em 

curso. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Entregues os projectos de especialidades, mereceram estes, por parte do  

engenheiro municipal António Rodrigues a seguinte informação: -----------------------------------  

-----“Analisado o processo e tratando-se o mesmo de uma alteração de uma construção 

já anteriormente licenciada, verifica-se o seguinte: ------------------------------------------------------  

-----1. Não foi apresentado projecto de infra-estruturas de telecomunicações; ------------------  

-----2. Não foi entregue projecto de gás, substituído o mesmo por pedido de isenção de 

apresentação. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Pelo acima exposto deixa-se à consideração superior a aceitação do ponto 2, em 

relação ao primeiro ponto deverá oficiar-se o requerente para que proceda à sua 

apresentação. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----À Consideração Superior.” --------------------------------------------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: -----------------  

-----“Deixa-se à consideração superior a aceitação dos pedidos de isenção da 

apresentação dos projectos de gás e de infraestruturas de telecomunicações, conforme 

informação técnica”. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Tendo em conta que se trata de alterações, julga-se de aceitar a não apresentação 

do projecto de gás e telecomunicações.” ------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara, assim informada, deliberou, por unanimidade, dispensar a apresentação 

dos projectos de gás e telecomunicações e fazer prosseguir a análise do processo. --------  

-----Processo n.º 166/2005 – Relativo à alteração e ampliação de uma moradia 

unifamiliar e construção de anexo que Felismina Maria Caetano Vítor Gomes, residente 

na Rua Principal, Antigo Matadouro, Serra S. Julião, em Carvoeira, levou a efeito na Rua 

Principal, n.º 17, no lugar de Casais Brancos, freguesia de Aldeia Galega da Merceana, 

deste concelho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O projecto de arquitectura foi aprovado em reunião ordinária de 09 de Janeiro do ano 

em curso. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Entregues os projectos de especialidades, mereceram estes, por parte do engenheiro 

municipal António Rodrigues a seguinte informação: ---------------------------------------------------  

-----“Analisados os projectos de especialidades e após a aprovação do projecto de 

arquitectura verifica-se o seguinte:---------------------------------------------------------------------------  

-----1. Não foi apresentado projecto de gás, solicita a requerente a isenção de 

apresentação do supracitado projecto pois os aparelhos utilizadores da referida energia já 

se encontram instalados; ---------------------------------------------------------------------------------------  

-----2. Não foi entregue projecto térmico, requer-se a sua isenção com base no ponto 5 do 

art. 2º do capítulo I do D.L. 40/90. ----------------------------------------------------------------------------  

-----Pelos dois pontos acima expostos deixa-se à consideração superior a aceitação 

dos respectivos pedidos e a consequente conclusão do processo de licenciamento. --------  

-----Caso a opinião seja no sentido da conclusão do processo deverá constar no alvará de 

licença de construção o seguinte: ----------------------------------------------------------------------------  

-----1. O prazo de 12 meses para a conclusão da obra, de acordo com a calendarização 

apresentada; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----2. Os materiais e elementos a utilizar na construção deverão ter resistência ao fogo, 

de acordo com o disposto no D.L. n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; -----------------------------------  

-----3. As ligações dos ramais domiciliários das redes de esgotos domésticos e pluviais 

aos colectores públicos carecem de autorização e parecer prévios por parte da ADA – 

Águas de Alenquer S.A. e dos serviços de Obras Municipais, respectivamente; ---------------  

-----4. A emissão da licença de utilização ficará também condicionada à exibição do 

certificado de conformidade ITED. ---------------------------------------------------------------------------  

-----À Consideração Superior.” -----------------------------------------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ------------------  

-----“Conforme informação técnica deixa-se à consideração superior a isenção da 

apresentação dos projectos de gás e térmico e a conclusão do processo.” ---------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“No que se refere ao projecto de gás, julga-se de aceitar a isenção. -------------------------  

-----No entanto, quanto ao projecto de térmica, a legislação referida não se aplica a este 

caso, pelo que será de apresentar projecto referente à ampliação.” -------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo com o parecer do DPOP, que 

deverá ser apresentado projecto térmico para a ampliação.------------------------------------------  

-----Processo n.º 299/2005 - Relativo à alteração de uma moradia unifamiliar que Manuel 

Francisco Scarlett Goulart Medeiros, residente na Rua Padre Caetano Batista, n.º 1, em 

Cascais, pretende levar a efeito na Quinta do Rolim, em Alenquer, freguesia de Triana, 

deste concelho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 14 de Novembro de 2005, a 

Câmara deliberou indeferi-lo com base na informação emitida pela arquitecta municipal 

Ana Luísa Almeida, tendo-se procedido à audiência prévia escrita do requerente, nos 

termos e para os efeitos dos artigos 100.º e 101.º do CPA. ------------------------------------------  

-----Entregues novos elementos e consultado o EP – Estradas de Portugal EPE, veio esta 

entidade a emitir parecer desfavorável à pretensão. ----------------------------------------------------  

-----À cerca do assunto a arquitecta municipal Ana Luísa Almeida, emitiu o seguinte 

parecer: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“O processo em apreço é referente à proposta de alteração de uma antiga adega e 

anexos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----De acordo com o extracto da Carta de Condicionantes apresentada, verifica-se que a 

pretensão localiza-se, de acordo com o regulamento do PDM de Alenquer, num espaço 
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inserido em RAN – Reserva Agrícola Nacional e simultaneamente em REN – Reserva 

Ecológica Nacional. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Verificando-se, através dos desenhos apresentados nas cores convencionais, 

nomeadamente a planta de implantação e planta do piso, que a proposta excede os 

limites do perímetro estabelecido pela construção inicial, sendo igualmente proposto novo 

acesso ao prédio, através da anterior informação técnica n.º 2293/DLOP/24.10.2005, 

propus o indeferimento da pretensão, com base no disposto no ponto 1 do Art. 4.º do DL 

n.º 93/90, de 19 de Março, ao que a Ex.ma Câmara Municipal deliberou o seguinte, em 

reunião de 2005.11.14: “...indeferir a pretensão (...) devendo proceder-se à audiência 

prévia escrita do requerente....”. ------------------------------------------------------------------------------  

-----Na sequência da deliberação tomada, veio o interessado, através do requerimento 

registado sob o n.º 5165, em 2005.12.13, apresentar novos elementos, nomeadamente 

um aditamento à Memória Descritiva, onde o mesmo refere o seguinte: “Fazemos notar 

que este projecto de alterações, da adega para habitação, se implanta no espaço de 

logradouro do conjunto edificado, e corresponde à área existente, não havendo aumento 

desta em relação à considerada na caderneta,...”, acrescentado ainda que: “Quanto ao 

acesso e entrada no lote, pretendeu-se criar um espaço de acumulação anexo à estrada, 

para permitir manobras com mais segurança.” -----------------------------------------------------------  

-----Na sequência da exposição apresentada, foi promovida a consulta à EP DEL 

(Estradas de Portugal – Direcção de Estradas de Lisboa) através do ofício n.º 30, de 

2006.01.02, tendo a mesma entidade emitido um parecer desfavorável em relação à 

pretensão registado nos serviços com o n.º 10019, em 2006.05.11. ------------------------------  

-----Nestas condições, sou de propor o indeferimento da pretensão ao abrigo do disposto 

na alínea c) do n.º 1 do art. 24.º do DL n.º 555/99, de 16.12, com a redacção que lhe foi 

dada pelo DL n.º 177/2001, de 04.06.” ---------------------------------------------------------------------  

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ----------------  

-----“Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica.” ------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Não estando cumpridas disposições legais aplicáveis, propõe-se o indeferimento da 

pretensão.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tomar definitiva a sua deliberação de 14 de 

Novembro de 2005. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----Processo n.º 388/2005 – Relativo ao pedido de informação prévia formulado por 

Maria Isabel da Silva Vicente Tralha, residente na Rua Manuel António Lains, n.º 11, r/c, 

na vila e freguesia do Carregado, deste concelho, na qualidade de proprietária, acerca da 

viabilidade de construção de um edifício habitacional, em parcela a destacar, no prédio 

urbano situado na dita artéria, na vila e freguesia atrás referidos, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob o n.º 30.351, da freguesia de Cadafais, 

deste concelho, no local assinalado na planta topográfica anexa ao dito processo. -----------  

-----Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 06 de Março do ano em curso, 

a Câmara deliberou fazer prosseguir a sua análise e que, caso fosse viável, deveria 

respeitar a condição inserta no parecer da Divisão de Loteamentos e Obras Particulares. -  

-----Tendo-se procedido em conformidade com o deliberado, a engenheira municipal Eva 

Cristina emitiu a seguinte informação: ----------------------------------------------------------------------  

-----“À Consideração Superior. --------------------------------------------------------------------------------  

-----O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de construção de moradia unifamiliar em parcela a destacar de uma 

propriedade com 242 m2 que se insere numa área classificada pelo PDM de Alenquer 

como “Espaço Urbano/ Aglomerado urbano existente de tipo A“. -----------------------------------  

-----É proposto o destaque de uma parcela com 121 m2 para construção de uma moradia 

unifamiliar com 2 pisos acima da cota de soleira, sendo garantido o estacionamento de 

um veículo, ficando uma parcela com frente para a Rua Laura Pinheiro (parcela a 

destacar para construção da moradia) e a outra parcela com frente para a Rua Manuel 

António Lains (parcela restante, a manter a construção existente).  -------------------------------  

-----O pedido de destaque de parcela pretendido rege-se pelo disposto no n.º 4 do art.º 

6.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção vigente. -----------------------------  

O processo foi presente na reunião ordinária de 28.11.2005, na qual foi deliberado “...por 

unanimidade, aceitar a implantação proposta e fazer prosseguir o processo.”. -----------------  

-----Para cumprimento do disposto no Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto, cujo prazo 

de vigência foi prorrogado pelo D.L. n.º 170/2000, de 8 de Agosto e pelo D.L. n.º 

118/2003, de 14 de Junho, foi promovida a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A 

tendo esta entidade emitido em 06.02.2006, través do ofício n.º 132, parecer favorável 

condicionado ao cumprimento do disposto no RGR para áreas classificadas como 

ruidosas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----No âmbito do mesmo diploma legal foi ainda promovida a consulta ao Instituto do 

Ambiente o qual emitiu em 10.02.2006, através do ofício n.º 1776, o seguinte parecer: “... 

dada a localização do projecto e a sua natureza habitacional, no âmbito dos decretos 

referidos em epígrafe somos de parecer que o mesmo não deva obter deferimento.”.-------  

-----Tendo o processo sido presente na reunião ordinária de 06.03.2006, foi deliberado 

“...fazer prosseguir análise da pretensão...”. --------------------------------------------------------------  

-----Face ao exposto na presente informação técnica e após análise dos elementos 

constantes no processo, não se verificam inconvenientes na aceitação dos mesmos pelo 

que se propõe o deferimento da proposta. ----------------------------------------------------------------  

-----Para cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 16.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo D.L. n.º 177/2001, de 4 de Junho, informa-se que 

a pretensão se encontra sujeita a Licença Administrativa, de acordo com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do art.º 4.º do mesmo diploma legal.” -----------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação. -----------------  

-----“Conforme parecer técnico propõe-se o deferimento do pedido de informação prévia 

com as condições indicadas no mesmo.” ------------------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Concordo.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dar viabilidade à pretensão, com as condições 

insertas no parecer da DLOP. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 6/2006 – Relativo ao pedido de informação prévia formulado por Hélder 

António Teixeira Ricardo, residente na Rua da Boaviagem, n.º 11, no lugar do Camarnal, 

freguesia de Triana, deste concelho, na qualidade de proprietário, acerca da viabilidade 

de alteração e ampliação de moradia em parcela a destacar e construção de muros de 

vedação no prédio urbano situado no lugar e freguesia atrás referidos, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob o n.º 00311 da freguesia de Triana, no 

local assinalado na planta topográfica anexa ao dito processo. -------------------------------------  

----- A pretensão foi remetida à ANA – Aeroportos de Portugal, S.A. para emissão de 

parecer, tendo a referida entidade emitido parecer favorável. ---------------------------------------  

-----Acerca da pretensão a engenheira municipal Eva Santos emitiu a seguinte 

informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“À Consideração Superior ---------------------------------------------------------------------------------  
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-----O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de Alteração e Ampliação de moradia em parcela a destacar e 

Construção de muros de vedação, numa propriedade com 1623 m2 que se insere numa 

área classificada pelo PDM de Alenquer como “Espaço Urbano/ Aglomerado urbano 

existente de tipo A“.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----É proposto o destaque de uma parcela com 525 m2 na qual pretende o requerente 

alterar e ampliar a construção existente e descrita na certidão da Conservatória.  ------------  

------Na parcela identificada como restante existe uma moradia unifamiliar a qual foi 

licenciada através do processo de obras n.º 79/93, em nome do requerente, tendo sido 

emitido o Alvará de Licença de Construção n.º 379/96 e posteriormente, o Alvará de 

Licença de Utilização n.º 61/98. -------------------------------------------------------------------------------  

-----Do destaque proposto, resultam duas parcelas que confrontam ambas com acesso 

público. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Constam no processo as plantas fornecidas pelo núcleo SIG, com indicação dos 

traçados das redes de abastecimento de água e de saneamento básico. ------------------------  

-----Para cumprimento do disposto no Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto, cujo prazo 

de vigência foi prorrogado pelo D.L. n.º 170/2000, de 8 de Agosto e pelo D.L. n.º 

118/2003, de 14 de Junho, foi promovida a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A. 

tendo esta entidade emitido em 21.04.2006, através do ofício n.º 503, parecer favorável 

acerca da pretensão. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Relativamente á proposta em análise, verifica-se que a mesma não cumpre os 

afastamentos laterais estipulados no art.º 53.º do RME. -----------------------------------------------  

-----Por se tratar de uma malha urbana consolidada, tratando-se de uma implantação 

existente e por estar garantido o estacionamento automóvel, coloca-se à consideração 

desta Edilidade a aceitação do destaque proposto e a alteração e ampliação da 

construção existente e consequente deferimento da pretensão em análise. --------------------  

-----Para cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 16.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo D.L. n.º 177/2001, de 4 de Junho, informa-se que 

a pretensão se encontra sujeita a Licença Administrativa, de acordo com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do art.º 4.º do mesmo diploma legal.”------------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ------------------  

-----Conforme informação técnica deixa-se à consideração superior o deferimento da 

pretensão.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----Verificando-se a aplicabilidade da excepção do n.º 3 do artigo 53 do RME, e 

verificadas as demais disposições legais aplicáveis, propõe-se a aceitação da pretensão 

na condição indicada.” -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dar viabilidade à pretensão, com as condições 

insertas no parecer da DLOP. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 13/2006 – Relativo ao pedido de informação prévia formulado por José 

Augusto da Silva Rodrigues, residente largo José Justino Franco, n.º 6, no lugar de 

Penedos, freguesia de Ventosa, deste concelho, na qualidade de promitente comprador, 

acerca da viabilidade de construção de moradia unifamiliar, garagem e muros de vedação 

no lote 15, designado lote para construção urbana, do prédio situado em “Património”, no 

lugar de Guizanderia, freguesia do Carregado, deste concelho, descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Alenquer sob o n.º 00667 da freguesia do Carregado, no local 

assinalado na planta topográfica anexa ao dito processo. --------------------------------------------  

----- A pretensão foi remetida à ANA – Aeroportos de Portugal, S.A. para emissão de 

parecer, tendo a referida entidade emitido parecer favorável. ---------------------------------------  

-----Acerca da pretensão a engenheira municipal Eva Santos emitiu a seguinte 

informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“À Consideração Superior --------------------------------------------------------------------------------  

-----O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de construção de moradia unifamiliar, garagem e muros de vedação, no 

lote 15 da urbanização licenciada através do processo de loteamento n.º 394/91, em 

nome de João dos Santos Pinho Brilha, e titulada através do Alvará de Loteamento n.º 

09/93 e alterações posteriores. -------------------------------------------------------------------------------  

-----Para cumprimento do disposto no Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto, cujo prazo 

de vigência foi prorrogado pelo D.L. n.º 170/2000, de 8 de Agosto e pelo D.L. n.º 

118/2003, de 14 de Junho, foi promovida a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A. 

tendo esta entidade emitido em 21.04.2006, através do ofício n.º 502, parecer favorável 

acerca da pretensão. --------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Face aos elementos apresentados, julga-se de informar que não se vê inconveniente 

na viabilidade solicitada pelo que se propõe o seu deferimento com a condição de, num 

eventual pedido de licenciamento, serem respeitados todos os parâmetros urbanísticos 

impostos pelo alvará de loteamento n.º09/93 e alterações, nomeadamente quanto à área 
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máxima de construção e afastamentos da construção às estremas e arruamento, assim 

como a demais legislação aplicável à pretensão (RGEU, D.L. n.º 64/90, de 21.02 e RME).  

-----Caso não sejam alterados os pressupostos do processo de informação prévia em 

apreciação, dado já ter sido efectuada a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A, e 

para cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 16.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo D.L. n.º 177/2001, de 4 de Junho, informa-se que 

a pretensão se encontra sujeita a Autorização Administrativa, de acordo com o 

disposto na alínea c) do n.º 3 do art.º 4.º do mesmo diploma legal.” -------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ------------------  

-----Propõe-se o deferimento da pretensão com as condições indicadas na informação 

técnica.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Cumpridas as disposições legais aplicáveis, propõe-se a aceitação da pretensão 

com a condição indicada.” --------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dar viabilidade à pretensão, com as condições 

insertas no parecer da DLOP. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 04/14/2006 – Relativo ao pedido de informação prévia formulado por 

José Augusto da Silva Rodrigues, residente largo José Justino Franco, n.º 6, no lugar de 

Penedos, freguesia de Ventosa, deste concelho, na qualidade de promitente comprador, 

acerca da viabilidade de construção de moradia unifamiliar, garagem e muros de vedação 

no prédio urbano situado em “ Património”, no lugar de Guizanderia, lote n.º 30, freguesia 

do Carregado, deste concelho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alenquer 

sob o n.º 00682 da freguesia do Carregado, no local assinalado na planta topográfica 

anexa ao dito processo. -----------------------------------------------------------------------------------------  

-----A pretensão foi remetida à ANA – Aeroportos de Portugal, S.A. para emissão de 

parecer, tendo a referida entidade emitido parecer favorável.----------------------------------------  

-----Acerca da pretensão a engenheira municipal Eva Santos emitiu a seguinte 

informação: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“À Consideração Superior ---------------------------------------------------------------------------------  

-----O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de construção de moradia unifamiliar, garagem e muros de vedação, no 

lote 30 da urbanização licenciada através do processo de loteamento n.º 394/91, em 
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nome de João dos Santos Pinho Brilha, e titulada através do Alvará de Loteamento n.º 

09/93 e alterações posteriores. -------------------------------------------------------------------------------  

-----Para cumprimento do disposto no Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto, cujo prazo 

de vigência foi prorrogado pelo D.L. n.º 170/2000, de 8 de Agosto e pelo D.L. n.º 

118/2003, de 14 de Junho, foi promovida a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A. 

tendo esta entidade emitido em 21.04.2006, através do ofício n.º 495, parecer favorável 

acerca da pretensão. --------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Face aos elementos apresentados, julga-se de informar que não se vê inconveniente 

na viabilidade solicitada pelo que se propõe o seu deferimento com a condição de, num 

eventual pedido de licenciamento, serem respeitados todos os parâmetros urbanísticos 

impostos pelo alvará de loteamento n.º09/93 e alterações, nomeadamente quanto à área 

máxima de construção e afastamentos da construção às estremas e arruamento, assim 

como a demais legislação aplicável à pretensão (RGEU, D.L. n.º 64/90, de 21.02 e RME). 

-----Caso não sejam alterados os pressupostos do processo de informação prévia em 

apreciação, dado já ter sido efectuada a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A, e 

para cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 16.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo D.L. n.º 177/2001, de 4 de Junho, informa-se que 

a pretensão se encontra sujeita a Autorização Administrativa, de acordo com o 

disposto na alínea c) do n.º 3 do art.º 4.º do mesmo diploma legal.” -------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: -----------------  

-----Propõe-se o deferimento da pretensão com as condições indicadas na informação 

técnica.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Cumpridas as disposições legais aplicáveis, propõe-se a aceitação da pretensão 

com a condição indicada.” --------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade dar viabilidade à pretensão, com as condições 

insertas no parecer da DLOP. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 14/2006 - Relativo à ampliação de anexo para arrumos agrícolas que  

Deolinda Jesus Ribeiro Vicente Viana, residente no Beco do Jogo n.º 11, no lugar do 

Estribeiro, freguesia de Abrigada, deste concelho, pretende levar a efeito na Rua Luís de 

Camões, no lugar e freguesia atrás referidos. ------------------------------------------------------------  
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-----Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 06 de Março do ano em curso, 

a Câmara deliberou que o projecto deveria ser reformulado de forma a garantir a previsão 

de passeio, de acordo com o parecer do DPOP. --------------------------------------------------------  

-----Apresentada exposição pela requerente, mereceu esta a seguinte informação por 

parte da arquitecta municipal Ana Luísa Almeida: -------------------------------------------------------  

-----“O processo em apreço é referente à proposta de ampliação de anexo destinado a 

arrumos agrícolas localizado numa área classificada, de acordo com o regulamento do 

PDM de Alenquer como Espaço Urbano, com as características dos aglomerados 

urbanos do tipo B. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Em resposta ao ofício n.º 861, de 2006.01.25, veio a interessada, através do 

requerimento registado sob o n.º 3224, em 2006.02.10, apresentar novos elementos 

rectificativos da proposta, dando satisfação ao solicitado em 2006.01.14. -----------------------  

-----Da análise aos elementos agora entregues, verifica-se que a ampliação pretendida 

excede, em 86,00 m2, a área da construção existente utilizada como adega. Tendo em 

conta que, para aglomerados urbanos, não são previstos índices de construção e 

ampliação de edificações, julgo de não haver inconveniente na ampliação proposta. 

Todavia, verificando-se, em termos de implantação, que a construção a ampliar forma 

gaveto em relação à construção existente, sendo previsto apenas um afastamento de 

3,25 metros em relação ao eixo da via pública, ao ser pretendido o alinhamento com a 

moradia confinante a Nascente, através da anterior informação técnica n.º 

454/DLOP/2006.02.14, remeti à consideração Superior a referida implantação, ao que o 

Sr. Director de Departamento, Arq.º Costa Mota emitiu, à data de 2006.02.21, o seguinte 

parecer: “Afigura-se-nos, independentemente de serem cumpridos os alinhamentos já 

existentes, que a construção deverá garantir a previsão de passeio em toda a sua 

extensão, o que obrigará ao recuo da implantação do plano marginal à estrada.”. ------------  

-----Com base no parecer emitido, a Ex.ma Câmara Municipal deliberou o seguinte, em 

reunião de 2006.03.06: “…o projecto deverá ser reformulado de forma a garantir a 

previsão de passeio, …”. ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Na sequência da deliberação tomada, veio a interessada, através do requerimento 

registado sob o n.º 10247, em 2006.05.15, apresentar uma exposição, onde a mesma 

refere o seguinte: “(…)Quanto à solução proposta pelo Director do Departamento 

pensamos que dada a implantação da casa vizinha de Fernando Luís Vicente Pereira, 

processo de obras n.º 158/99, a solução inicial é esteticamente mais ajustada evitando 
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que possíveis conflitos rodoviários quer a saída para uma parede do passeio originando 

dificuldades de inserção na rua aos peões. Conforme a reunião havida para análise desta 

questão junto envio a minha exposição solicitando a revisão da deliberação.”. ----------------  

-----Em face da exposição apresentada, remeto mais uma vez à consideração Superior o 

seguimento a dar ao processo.” ------------------------------------------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação. -----------------  

-----“Conforme informação técnica deixa-se à consideração superior o seguimento a dar 

ao processo.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Analisado o projecto, julgo de manter a previsão do passeio”. --------------------------------  

-----A Câmara, tendo mais uma vez analisado o proposto, deliberou, por unanimidade, 

manter a sua deliberação de 06 de Março último. -------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 28/2006 – Relativo ao pedido de informação prévia formulado por João 

Gualdino Vicente, residente na Rua do Outeiro, n.º 22, r/c, no lugar do Bairro, freguesia 

de Abrigada, deste concelho, na qualidade de proprietário, acerca da viabilidade de 

construção de armazém para produtos agrícolas no prédio rústico denominado “Porto do 

Lobo”, situado no sítio de Porto do Lobo, freguesia de Abrigada, deste concelho, descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob o n.º 02834 da freguesia de 

abrigada, no local assinalado na planta topográfica anexa ao dito processo. -------------------  

----- A pretensão foi remetida à ANA – Aeroportos de Portugal, S.A. para emissão de 

parecer, tendo a referida entidade emitido parecer favorável. ---------------------------------------  

-----Acerca da pretensão a engenheira municipal Eva Santos emitiu a seguinte 

informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“ À Consideração Superior --------------------------------------------------------------------------------  

-----O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de construção de armazém para produtos agrícolas, numa propriedade 

com 20320 m2 que é parcialmente abrangida pela RAN, sendo o restante classificado 

pelo PDM de Alenquer como “Espaço agrícola não integrado na RAN“. -------------------------  

-----Para cumprimento do disposto no Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto, cujo prazo 

de vigência foi prorrogado pelo D.L. n.º 170/2000, de 8 de Agosto e pelo D.L. n.º 

118/2003, de 14 de Junho, foi promovida a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A. 

tendo esta entidade emitido em 10.05.2006, através do ofício n.º 556, parecer favorável 

acerca da pretensão. --------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----Analisada a planta acima referida e após consulta no programa informático GISMAT/ 

Gestão urbanística verifica-se que a propriedade se sobrepõe a uma serventia que 

atravessa a propriedade em causa. --------------------------------------------------------------------------  

De acordo com a informação dada pelo Sector de Fiscalização em 12.05.2006, “...a 

serventia existente é particular, tratando-se de um acesso à propriedade.”. ---------------------  

-----A pretensão rege-se, para efeitos de edificabilidade, pelo disposto no ponto 1.3 do 

art.º 45.º do regulamento do PDM. ---------------------------------------------------------------------------  

-----Analisados os elementos constantes no processo, não se verificam inconvenientes na 

aceitação dos mesmos pelo que se propõe o deferimento da proposta, desde que 

condicionada aos seguintes pontos: -------------------------------------------------------------------------  

-----Deverá ser salvaguardada área destinada a estacionamento automóvel, nos termos 

do disposto no art.º 38.º do regulamento do PDM. ------------------------------------------------------  

-----O empreendimento suportará o custo da construção das infraestruturas (alínea f) do 

ponto 1.3 do art.º 45.º do regulamento do PDM. ---------------------------------------------------------  

-----Será obrigatório a apresentação de projecto de arranjo dos espaços exteriores (alínea 

g) do ponto 1.3 do art. 45.º do regulamento do PDM. --------------------------------------------------  

-----Mais se informa que: ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----A pretensão encontra-se sujeita aos condicionamentos previstos no n.º 2 do art.º 45.º 

do regulamento do PDM. ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Num eventual pedido de licenciamento, deverá ser respeitado o disposto no 

Regulamento de Estradas e Caminhos Municipais uma vez que a propriedade em causa 

confronta com o CM 518. ---------------------------------------------------------------------------------------  

-----Para cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 16.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo D.L. n.º 177/2001, de 4 de Junho, informa-se que 

a pretensão se encontra sujeita a Licença Administrativa, de acordo com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do art.º 4.º do mesmo diploma legal.”------------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Batista emitiu a seguinte informação: -------------------  

-----“Propõe-se o deferimento da pretensão com os condições indicadas na informação 

técnica.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----Cumpridas as disposições legais aplicáveis, propõe-se a aceitação da pretensão com 

as condições indicadas, sendo de salientar que o destino do armazém só poderá ser 

agrícola.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----Processo n.º 34/2006 – Relativo ao pedido de informação prévia formulado por 

Rafael de Oliveira, residente na Rua Conde Temude, n.º 17, no lugar e freguesia de 

Aldeia Gavinha, deste concelho, na qualidade de proprietário, acerca da viabilidade de 

construção de moradia unifamiliar no prédio rústico denominado “Oliveira Grande”, no 

lugar e freguesia atrás referidos, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Alenquer sob o n.º 23156 da freguesia de Aldeia Gavinha, no local assinalado na planta 

topográfica anexa ao dito processo. -------------------------------------------------------------------------  

-----Acerca da pretensão a engenheira municipal Eva Santos emitiu a seguinte 

informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“ À Consideração Superior. -------------------------------------------------------------------------------  

-----O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de construção de moradia unifamiliar, numa propriedade com 7600 m2 que se 

insere numa área classificada pelo PDM de Alenquer como “Espaço agrícola não 

integrado na RAN”. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

----Consta no processo a planta fornecida pelo núcleo SIG com indicação do traçado da 

rede de abastecimento de água existente no local da pretensão. ----------------------------------  

-----A pretensão rege-se, para efeitos de edificabilidade, pelo disposto no ponto 1.7 do 

art.º 45.º do regulamento do PDM. ---------------------------------------------------------------------------  

-----Analisados os elementos constantes no processo, não se verificam inconvenientes na 

aceitação dos mesmos pelo que se propõe o deferimento da proposta desde que 

condicionada aos seguintes pontos: --------------------------------------------------------------------  

-----O proprietário será o responsável pela execução das infraestruturas, sendo 

obrigatório efectuar ligação à rede domiciliária de abastecimento de água. É ainda 

obrigatório possuir acesso pavimentado, salientando-se que é da responsabilidade do 

requerente a pavimentação do mesmo (alínea f) do ponto 1.7 do art.º 45.º do regulamento 

do PDM). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Deverá ser prevista área afecta a estacionamento, nos termos do disposto no art.º 

38.º do regulamento do PDM. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----A construção destinar-se-á a habitação própria. ----------------------------------------------------  

-----Mais se informa que: ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Em fase de licenciamento, o projecto do muro de vedação deverá obrigatoriamente, 

acompanhar o projecto de arquitectura da moradia, de acordo com o disposto no art.º 

63.º do Regulamento Municipal de Edificações. ---------------------------------------------------------  
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-----A pretensão encontra-se sujeita aos condicionamentos previstos no n.º 2 do art.º 45.º 

do regulamento do PDM. ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Para cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 16.º do D.L. n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo D.L. n.º 177/2001, de 4 de Junho, informa-se que 

a pretensão se encontra sujeita a Licença Administrativa, de acordo com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do art.º 4.º do mesmo diploma legal.”------------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ------------------  

-----“Propõe-se o deferimento do pedido de informação prévia com as condições 

indicadas na informação técnica.” ----------------------------------------------------------------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Cumpridas as disposições legais aplicáveis, propõe-se a aceitação da pretensão nas 

condições indicadas.” --------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade dar viabilidade à pretensão, com as condições 

insertas no parecer da DLOP. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 36/2006 - Relativo ao pedido de informação prévia formulado pela firma 

Sociedade Agro - Pecuária, Lda., com sede na Quinta de S. Paulo, freguesia de Triana, 

deste concelho, na qualidade de proprietária, acerca da viabilidade para a instalação de 

um centro empresarial no prédio misto situado na Quinta de S. Paulo, de Triana, deste 

concelho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob o n.º 00884 da 

freguesia de Triana, no local assinalado na planta topográfica anexa ao dito processo. -----  

-----Acerca do assunto a engenheira municipal Eva Santos emitiu a seguinte informação: -  

-----“À Consideração Superior. --------------------------------------------------------------------------------  

-----O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de instalação de um centro empresarial, numa propriedade com 140920 m2.  

-----A propriedade em causa é abrangida parcialmente pela RAN, sendo o restante 

classificado pelo PDM como “Espaços Florestais”, “Espaço agrícola não integrado na 

RAN” e “Espaços para Indústrias Extractivas”. -----------------------------------------------------------  

-----Consta no processo a planta fornecida pelo núcleo SIG em 18.04.2006, com 

indicação do traçado da rede de abastecimento de água existente no local da pretensão. -  

-----A proposta em análise consiste na construção de 45 armazéns e equipamento de 

apoio - túnel de lavagem, equipamento de apoio ao parque de recolhas e auditório/ 

secretariado e restaurante de apoio. É apresentada uma capacidade de estacionamento 

para 45 veículos pesados e 226 veículos ligeiros.  ------------------------------------------------------  
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-----De acordo com os elementos apresentados verifica-se que o empreendimento 

proposto se insere em Espaço agrícola não integrado na RAN, classe de espaço que se 

rege, para efeitos de edificabilidade, pelo disposto no art.º 45.º do regulamento do PDM. --  

-----Considerando as características do empreendimento proposto, dimensão do mesmo, 

cérceas e equipamento de apoio, julga-se que a pretensão não pode ser enquadrada no 

ponto 1.3 do art.º 45.º do regulamento do PDM pelo que se propõe o seu indeferimento. --  

-----Nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, deverá ser efectuada a audiência prévia ao interessado.” -----------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: -----------------  

-----“Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica.” ------------------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Não estando cumpridas as disposições legais aplicáveis do PDM, propõe-se o 

indeferimento da pretensão.” ----------------------------------------------------------------------------------  

-----O vereador Rema disse lamentar que um projecto inovador e de qualidade como este 

não possa ser implantado neste terreno no que foi secundado pelo vereador Nuno 

Coelho que pensa que o PDM pode vir a permiti-lo. ----------------------------------------------------  

-----Por seu lado, o vereador José Carlos Morais pensa que este pode não ser o local 

ideal para um parque desta natureza. ----------------------------------------------------------------------  

------A Câmara deliberou, por unanimidade, com base e fundamento nos pareceres 

transcritos, não dar viabilidade à pretensão devendo proceder-se à audiência prévia 

escrita da firma requerente, nos termos e para os efeitos no disposto nos termos nos 

artigos 100.º e 1001.º do CPA, para o que tem o prazo de 10 dias.--------------------------------  

-----Processo n.º 90/2006 - Relativo à instalação de um aerogerador que Ricardo José 

Coelho Baleiras Romano, residente no Casal Monte Alto, no lugar da Gataria, freguesia 

de Carnota, deste concelho, pretende levar a efeito no dito Casal, no lugar e freguesia 

atrás referidos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 17 de Abril do ano em curso, a 

Câmara deliberou indeferi-lo com base na informação emitida pela arquitecta municipal 

Tânia Brilha. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Apresentada exposição pela requerente, mereceu esta a seguinte informação por 

parte da arquitecta Tânia Brilha em serviço na DLOP: -------------------------------------------------  

-----“À Consideração Superior: -----------------------------------------------------------------------------  
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-----A presente pretensão, requerida pelo Sr. Ricardo José Coelho Baleiras Romano é 

referente ao pedido de licenciamento para a instalação de aerogerador, numa 

propriedade localizada em Casal Monte Alto – Gataria, freguesia de Santana da Carnota, 

inserida numa área classificada pelo P.D.M. Alenquer como Reserva Ecológica Nacional 

(plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, de 05.01, publicada 

no DR, n.º 38/95 - I série -B de 14.02, com a actual redacção dada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - I série -B, de 

09.10). ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Antecedentes: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Informação técnica anterior - Tendo em conta que a pretensão se insere numa 

propriedade, cuja classificação do solo é Reserva Ecológica Nacional (REN) e o facto de 

serem proibidas nestas zonas as acções de iniciativa pública ou privada que se traduzam 

em operações de loteamento obras de urbanização, construção de edifícios, obras 

hidráulicas, vias de comunicação, aterros, escavações e destruição do coberto vegetal, 

face ao mencionado, julgou-se de propor o indeferimento da pretensão ao abrigo da 

alínea a) do n.º 1 do art.º 24.º do D.L. n.º 555/99, de 16.12, com a redacção que lhe foi 

conferida pelo DL n.º 177/01, de 04.06. --------------------------------------------------------------------  

-----Analisados os elementos apresentados verifica-se que:------------------------------------------  

-----Após recepção do ofício respeitante ao último parecer, o requerente, deu entrada nos 

serviços da DLOP em 11.05.2006, com uma exposição, a mostrar o seu desagrado em 

relação à proposta de indeferimento da pretensão. -----------------------------------------------------  

-----Na exposição o requerente menciona o seguinte:”...venho pela presente solicitar a V. 

Exa. que me autorize a instalar na minha propriedade um aerogerador eólico, para fins 

domésticos. A habitação referida encontra-se na Reserva Ecológica...” --------------------------  

-----Face ao acima exposto, verifica-se que a proposta não reúne as condições 

necessárias para a realização da mesma, no entanto face à exposição apresentada, 

coloca-se o assunto à consideração superior.” -----------------------------------------------------------  

-----O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: 

-----“Tendo a pretensão sido indeferida por se encontrar dentro da REN vem agora o 

requerente apresentar uma exposição a qual não altera o sentido do indeferimento. ---------  

-----No entanto, face a essa exposição, deixa-se o assunto à consideração superior.” -------  

-----O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ------------------------------------------  

-----“Face ao PDM em vigor a Câmara não pode autorizar a instalação pretendida.” ---------  
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-----A Câmara, assim informada deliberou, por unanimidade, tomar definitiva a sua 

deliberação de 17 de Abril último. ----------------------------------------------------------------------------  

2.1.PROCESSOS DE OBRAS DEFERIDOS 

-----Devidamente instruídos e informados pelos serviços competentes, foram presentes 

nesta reunião, os seguintes processos de obras, os quais mereceram as resoluções 

conforme se indica: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

----------DEFERIDOS: --------------------------------------------------------------------------------------------  

----------APROVAÇÃO FINAL - A Câmara deliberou por unanimidade, deferir o pedido de 

licenciamento o qual consubstancia a licença de construção e integra a aprovação de 

todos os projectos apresentados: ----------------------------------------------------------------------------  

APROVAÇÃO DO PROJECTO E CONCESSÃO DA LICENÇA 

-----Processo n.º 31/2002 – relativo à aprovação do projecto de alterações que Nuno 

Miguel Ramos Caetano Vítor, residente na Rua Gil Vicente, n.º 2 D, no lugar de 

Merceana, freguesia de Aldeia Galega da Merceana, deste concelho, está a levar a efeito 

no lugar do Tojal, freguesia de Aldeia Gavinha, deste mesmo concelho, tendo como 

responsável pelo projecto de arquitectura das alterações Nuno Miguel Robalo Mota, 

engenheiro técnico civil, fixando o prazo da licença em 12 meses, condicionando a 

aprovação ao seguinte: -----------------------------------------------------------------------------------------  

----A emissão da licença de utilização ficará condicionada à exibição do certificado de 

conformidade ITED e ainda do cumprimento da condicionante existente no parecer 

técnico do Sr. Director de Departamento de 23-04-2006; ---------------------------------------------  

-----Processo n.º 283/2003 – relativo a concessão de nova licença para acabamentos de 

um armazém industrial vinícola que a Sociedade Vinícola Lusitana, SA, com sede na Av. 

Rainha D. Amélia, 36 R/ C - Dtº em Lisboa, está a levar a efeito na Rua Damião de Góis, 

27, no lugar de Atalaia, freguesia de ventosa, deste concelho, tendo como responsável 

pelo projecto de arquitectura Nuno Dinis Costa Areias Cortiços, arquitecto, fixando o 

prazo da licença em 30 dias; ----------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 446/2004 – relativo à legalização da construção de uma arrecadação 

agrícola que José Alberto Vicente, residente no largo de Santa Barbara, n.º1, em Portela, 

freguesia de Vila Verde dos Francos, deste concelho, está a levar a efeito no prédio 

rústico denominado “Soiso” ou “Sousa”, no lugar e freguesia de Vila Verde dos Francos, 

deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura Nuno Miguel 

Correia de Oliveira, engenheiro civil, fixando o prazo da licença por 30 dias; -------------------  



29-05-2006 

-----Processo n.º 132/2005 – relativo à legalização de construção de moradia unifamiliar 

que Mário Joaquim Ribeiro Teixeira Lopes, residente na Rua Fonte das Perdizes, em 

Vale Benfeito, freguesia de Aldeia Galega da Merceana, deste concelho, está a levar a 

efeito no local atrás referido, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura 

Amadeu Simão Monteiro, agente técnico de arquitectura e engenharia, fixando o prazo da 

licença por 30 dias; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 386/2005 – relativo à legalização de anexo e garagem que Luís António 

Silva Pedro, residente na Rua da Glória, n.º 4, lugar e freguesia de Abrigada, deste 

concelho, está a levar a efeito no local atrás referido, tendo como responsável pelo 

projecto de arquitectura Rui Jorge Vieira Neto, engenheiro civil, fixando o prazo da 

licença por 30 dias; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 470/2005 – relativo à legalização da modificação e ampliação de uma 

moradia que Dália Maria Rodrigues Ferreira Sabino, residente na Rua de Espanha, nº 65, 

no lugar de Cabanas do Chão, freguesia de Abrigada, deste concelho, levou a efeito na 

Rua da Fonte, nº 13, no lugar e freguesia de Abrigada, deste concelho, tendo como 

responsável pelo projecto de arquitectura Nuno Miguel Correia de Oliveira, engenheiro 

civil, fixando o prazo da licença por 90 dias; --------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 516/2005 – relativo à construção de moradia unifamiliar e muro de 

vedação que Nelson Garcia Pereira, residente na Rua Casal do Feijós, n.º 64 – A - 

Maceira, concelho de Torres Vedras, está a levar a efeito no lugar do Rodeio, freguesia 

de Vila Verde dos Francos, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura Rui Miguel da Conceição Silva, agente técnico de arquitectura e engenharia, 

fixando o prazo da licença por 360 dias, condicionando a aprovação ao seguinte: ------------  

-----O proprietário será o responsável pela execução das infra-estruturas, sendo 

obrigatório possuir acesso pavimentado e ligação à rede domiciliária de abastecimento de 

água;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A emissão da licença de utilização ficará condicionada à exibição do certificado de 

conformidade ITED; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Será da responsabilidade do requerente a pavimentação da estrada desde o seu 

terreno até ao caminho público; -------------------------------------------------------------------------------  

-----De acordo com o parecer da Ada – Águas de Alenquer, S.A. a ampliação da rede 

pública de águas será feita em PVC DN90 PN10 numa extensão de cerca de 190 metros;  
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-----Processo n.º 5/2006 – relativo à construção de moradia, anexo e muro de vedação 

que Abílio Bento Henriques, residente na Rua Professor Mira Fernandes, lote 38 – C/v 

esq., no Beato, em Lisboa, pretende levar a efeito no lugar de Fonte Pipa, freguesia de 

Pereiro de Palhacana, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura Estefânio Nogueira Teófilo, agente técnico de arquitectura e engenharia, 

fixando o prazo da licença em 12 meses, condicionada a aprovação ao seguinte: ------------  

-----O proprietário será o responsável pela execução das infra-estruturas, sendo 

obrigatório possuir acesso pavimentado e ligação à rede domiciliária de abastecimento de 

água;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A emissão da licença de utilização ficará condicionada à exibição do certificado de 

conformidade ITED; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Deverá o requerente ter em atenção o item assinalado pelo ISQ sobre o projecto da 

rede de gás; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 7/2006 – relativo à demolição de garagem e muro e nova construção de 

muro de vedação que Luís Manuel Carloto Gomes Alqueidão, residente na Praceta João 

Gonçalves Zarco – lote 49 – 1.º dt.º, na vila e freguesia do Carregado, deste concelho, 

pretende levar a efeito na Rua Marquês de Ponte de Lima, n.º 9,no lugar de Casal 

Pinheiro, freguesia de Carregado, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura 

Nuno Miguel Domingos Coelho, arquitecto, fixando o prazo da licença por 3 meses. --------  

-----O Vereador Nuno Coelho ausentou-se antes de iniciada a apreciação deste processo, 

por ser responsável pelo projecto de arquitectura. ------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 18/2006 – relativo à construção de moradia unifamiliar e muros de 

vedação que Joaquim Manuel Dias Pereira e Outra, residente na Rua do Bacalhau, n.º39, 

no lugar e freguesia de Abrigada, deste concelho, pretende levar a efeito em “Vale 

Coleira”. no lugar e freguesia atrás referidos, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura Rui Jorge Vieira Neto engenheiro civil, fixando o prazo da licença por 24 

meses e condicionada a aprovação ao seguinte: --------------------------------------------------------  

-----As ligações dos ramais domiciliários das redes de esgotos domésticos e pluviais aos 

colectores públicos carecem de autorização e parecer prévios por parte da ADA – Águas 

de Alenquer S.A. e dos serviços de Obras Municipais, respectivamente;  -----------------------  

-----A emissão da licença de utilização ficará também condicionada à exibição do 

certificado de conformidade ITED; ---------------------------------------------------------------------------  
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-----Processo n.º 52/2006 – relativo a alterações de um anexo que Fernando Azevedo 

Rodrigues, residente na Rua do Rio, n.º 3, no lugar de Labrugeira, freguesia de Ventosa, 

deste concelho, pretende a levar a efeito no local atrás referido, tendo como responsável 

pelo projecto de arquitectura Estefânio Nogueira Teófilo, agente técnico de arquitectura e 

engenharia, fixando o prazo da licença por 12 meses; -------------------------------------------------  

-----Processo n.º 131/2006 – relativo ao revestimento em granito da sepultura perpétua 

1077, que Cátia dos Santos Eurico e Outras, residentes na Rua Detrás da Misericórdia, 

n.º10, em Vila Alta, Alenquer, freguesia de Santo Estêvão, deste concelho, pretendem 

levar a efeito no cemitério municipal, fixando o prazo da licença por 30 dias. -------------------  

2.2 APROVAÇÃO DO PROJECTO DE ARQUITECTURA 

----------Já apreciados pelos serviços os respectivos projectos de arquitectura, nos termos 

dos nºs. 1 e 2 do artigo 20.º do Decreto – Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, alterado o 

republicado pelo Decreto – Lei n.º 177/2001 de 04 de Junho, a Câmara, procedendo em 

conformidade com o n.º 3 do mesmo articulado  deliberou, por unanimidade, aprovar os 

projectos de arquitectura a que respeitam os seguintes processos:--------------------------------  

-----Processo n.º 276/98 – relativo ao novo pedido de licenciamento para construção de 

moradia unifamiliar que Laurinda Maria Pinheiro Alvarez, residente na Rua da Azenha, 

Lote 6 – 3.º Dt.º , em Santa Cruz, Silveira, está a levar a efeito no prédio rústico 

denominado “Gonçaleira”, no lugar de Paúla, freguesia de Cabanas de Torres, deste 

concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura António Gregório Santos 

Paulo Pombo, engenheiro técnico civil; ---------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 133/99 – relativo à legalização de alterações a uma moradia unifamiliar 

que Paulo Alexandre Prazeres de Sousa, residente na praceta José Cristo, n.º 3, no lugar 

da Pocariça, freguesia de Olhalvo, deste concelho, levou a efeito no lugar de Surraipas, 

freguesia de Olhalvo, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura o engenheiro técnico Rui Jorge Gomes; ---------------------------------------------------  

-----Processo n.º 293/2000 – relativo à construção de nave industrial, portaria e vedação, 

que a firma Eurocer – Industria de Sanitários, SA, com sede na E.N. n.º3, Km 1.4, no 

lugar e freguesia de Carregado, deste concelho, pretende levar a efeito em Quinta do 

Peixoto, no lugar da Torre, freguesia de Carregado, deste concelho, tendo como 

responsável pelo projecto de arquitectura Nuno Miguel Domingos Coelho, arquitecto, que 

se ausentou antes de iniciada a apreciação deste processo; ----------------------------------------  
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-----Processo n.º 282/2001 – relativo ao pedido de novo licenciamento da construção de 

uma moradia unifamiliar, garagem e muro de vedação, que Dina do Carmo Rodrigues 

Corujeiro, residente na Rua Principal, n.º 15, no lugar de Casais da Marinela, freguesia de 

Meca, deste concelho, está a levar a efeito na Rua principal nº 15, lugar de Casais da 

Marinela, freguesia de Carnota, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura Nuno Miguel Domingos Coelho, Arquitecto, que se ausentou antes de 

iniciada a apreciação deste processo; ----------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 530/2001 – relativo à construção de Creche e ATL que a Santa Casa 

de Aldeia Galega da Merceana, com sede em Charnais, no lugar de Merceana, freguesia 

de Aldeia Galega da Merceana, deste concelho pretende levar a efeito no local atrás 

referido, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura, Estêvão Francisco de 

Carvalho Monteiro Tojal, arquitecto; -------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 118/2004 – relativo à construção de edifício para habitação e comércio 

em parcela a destacar, que a firma Sociedade de Construções e Empreitadas Filipes, 

Lda., com sede na rua Bento de Jesus Caraça, lote 12, em Vila Franca de Xira, pretende 

levar a efeito na Rua 25 de Abril, nº 80, em Alenquer, freguesia de Triana, deste 

concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Luís Alberto 

Feijão Ribeiro Martins; -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Vereador Nuno Coelho lembrou que é sua convicção que a propriedade dos 

imóveis não será exclusiva da firma requerente e acrescentou que o projecto em nada 

valoriza Alenquer e que a tipologia do edifício também não o valoriza.  --------------------------  

-----Processo n.º 280/2004 – relativo à construção de moradia unifamiliar, anexo e 

muros, que António Máximo Falé Lopes de Carvalho e Outro, residentes na Quinta do 

Coelho, lugar de Labrugeira, freguesia de Ventosa deste concelho, pretende levar a efeito 

no prédio rústico denominado “Zibreira”, Sitio da Zibreira, freguesia de Ventosa, deste 

concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura Estefânio Nogueira 

Teófilo, agente técnico de arquitectura e engenharia; --------------------------------------------------  

-----Processo n.º 501/2004 – relativo à legalização de um anexo destinado a garagem, 

que Ermelinda da Graça Celestino Rodrigues, residente na Rua José Joaquim Teixeira, 

“Vivenda Vera”, nº 30, no lugar de Cheganças, freguesia de Triana, deste concelho, está 

a levar a efeito na morada atrás referida, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura Nuno Miguel Correia de Oliveira, engenheiro civil; -------------------------------------  
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-----Processo n.º 348/2005 – relativo ao pedido de licenciamento para a construção de 

uma moradia unifamiliar, que António Manuel Conceição Carvalho, residente na Rua das 

Amoreiras, nº 30, em Cercal, Concelho do Cadaval, pretende levar a efeito no sítio de 

“Alto dos Melros”, no lugar de Atouguia, freguesia de Abrigada, deste concelho, tendo 

como responsável pelo projecto de arquitectura Nuno Miguel Correia de Oliveira, 

engenheiro civil; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º11/2006 – relativo à construção de moradia unifamiliar e muro de 

vedação, que António da Conceição Henriques, residente na rua da Costa, nº 12, no 

lugar e freguesia de Carnota, deste concelho, pretende levar a efeito na urbanização 

Castro & Melo, Lote 14, Santana da Carnota, freguesia de Carnota, deste concelho, 

tendo como responsável pelo projecto de arquitectura José Alberto Mendes da Costa 

Ferreira, engenheiro civil; ---------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 40/2006 – relativo à legalização de um alpendre construído para uma 

moradia, que Joaquim José Fernandes Ramalheira e Outra, residentes na Rua do 

Terreirinho, nº 3, em Vila Alta, Alenquer, freguesia de Santo Estêvão, deste concelho 

levou a efeito no local atrás referido, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura Nuno Miguel Domingos Coelho, arquitecto, que se ausentou antes de 

iniciada a apreciação deste processo; ----------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 68/2006 – relativo à construção de armazém agrícola, que António Luís 

Franco Carvalho, residente na Rua Gago Coutinho, nº 12, C/ Dt.ª, em Alenquer, pretende 

levar a efeito em “Casal das Lameiras”, lugar de Cheganças, freguesia de Triana, deste 

concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura Nuno Miguel Domingos 

Coelho, arquitecto, que se ausentou antes de iniciada a apreciação deste processo; --------  

-----Processo n.º 84/2006 – relativo à construção de moradia unifamiliar, muro de 

vedação e garagem, que a firma Marium – Construções Civis – Sociedade Unipessoal, 

Lda., com sede na Quinta da Almadia II, Lote 15, em Casais Novos, freguesia de Santo 

Estêvão, deste concelho, pretende levar a efeito na Urbanização Vilas Romeira II, Lote 9, 

freguesia de Triana, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura Mário Rui Gomes Santos Cartaxo, engenheiro técnico civil; -------------------------  

-----Processo n.º 96/2006 – relativo à construção de muro de vedação, que Manuel 

Anselmo Ferreira, residente na Rua 25 de Abril, nº1, lugar de Cabanas de Torres, 

freguesia de Abrigada, deste concelho pretende levar a efeito no local atrás referido, 
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tendo como responsável pelo projecto de arquitectura Estefânio Nogueira Teófilo, agente 

técnico de arquitectura e engenharia; -----------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 109/2006 – relativo à alteração/ampliação de armazém, que Carlos 

Alberto Vicente Coelho, residente na Rua dos Padeiros, nº 34, lugar de Tojal, freguesia 

de Aldeia Gavinha, deste concelho, pretende levar a efeito na Rua Comendador Abreu 

Peixoto, no lugar e freguesia de Olhalvo, deste concelho, tendo como responsável pelo 

projecto de arquitectura Estefânio Nogueira Teófilo, agente técnico de arquitectura e 

engenharia; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Processo n.º 115/2006 – relativo à alteração e ampliação de moradia unifamiliar, que 

Rosa Conceição Anjos Martinho Rodrigues, residente na Rua da Portulada, nº 2, no lugar 

de Casais Galegos, freguesia de Vila Verde dos Francos, deste concelho, pretende levar 

a efeito na dita Rua da Portulada, no lugar e freguesia atrás referidos, tendo como 

responsável pelo projecto de arquitectura Nuno Miguel Robalo Mota, engenheiro técnico 

civil; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.3 APROVAÇÃO DO PROJECTO E CONCESSÃO DA LICENÇA AO ABRIGO DA 

COMPETÊNCIA DELEGADA 

-----Processo n.º 100/2006 – relativo à alteração ao uso de um estabelecimento 

comercial de uso geral para restauração e bebidas, que Maria da Piedade Gomes 

Afonso, residente na Rua Capitão Tenente Oliveira e Carmo, Lote n.º 4., no lugar e 

freguesia de Carregado, deste concelho, pretende levar a efeito na urbanização da 

Barrada, lote n.º3, c/v esq., Vila e freguesia de Carregado, deste concelho, tendo como 

responsável pelo projecto de arquitectura Estefânio Nogueira Teófilo, agente técnico de 

arquitectura, fixando o prazo da licença em 10 dias condicionada ao seguinte: ----------------  

-----Não deverá ser concedido o alvará de licença de utilização sem ser realizada vistoria, 

para efeitos de verificação do cumprimento do projecto de Segurança Contra Riscos de 

Incêndios e demais condicionantes inerentes à actividade proposta. -----------------------------  

2.4 FOI AINDA PRESENTE O SEGUINTE PROCESSO: 

----- – Processo de Loteamento número 1/2006: - Relativo à operação de loteamento 

urbano para constituição de 15 lotes para construção de moradias unifamiliares isoladas 

que a firma COTIMO - Imobiliária de Compra e Venda, Lda., com sede na Rua 1.º de 

Maio, n.º 4 C – 1.º, freguesia de Carregado, deste concelho, e Casal Rendeiro, 

Sociedade de Agricultura de Grupo, Ldª., com sede em Ribafria, igualmente deste 

concelho, levaram a efeito em parte do prédio rústico denominado “Rossio”, “Vale das 
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Mós” ou “Vale do Moinho”, situado no lugar de Freixial do Meio, freguesia de Aldeia 

Gavinha, deste concelho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob o 

n.º 117 da referida freguesia de Aldeia Gavinha. --------------------------------------------------------  

-----Na sequência da deliberação tomada na reunião ordinária de 15 de Maio corrente que 

concedeu o respectivo alvará de loteamento, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

conceder a isenção do pagamento das taxas devidas. ------------------------------------------------  

----------3. - Pedido de certidão de compropriedade: - Requerimento de Hernâni Ferreira 

da Silva, residente na Rua Central – Bairro da Belavista, Lote 6, em Bobadela e de José 

Isaías Teixeira do Rego, residente na Rua Brigadeiro Batista de Carvalho, número 2, em 

Feijó, solicitando o parecer desta Câmara Municipal previsto no artigo 54.º da Lei número 

91/95, de 2 de Setembro, alterada e republicada pela Lei número 64/2003, de 23 de 

Agosto, quanto à constituição em regime de compropriedade do prédio rústico 

denominado “Vale Velhas” ou “Eira Velha”, sito na freguesia de Carnota, concelho de 

Alenquer, composto por vinha, cultura arvense, mato e cerejeiras, com a área de 11.680 

m2, a confrontar do Norte com Herdeiros de António Patrício, do Sul com Amélia Ribas 

Leal Batoreu, do Nascente com Baldio e do Poente com Estrada, inscrito na matriz 

cadastral sob os artigos 45 e 46 da secção A, da referida freguesia de Carnota, pendente 

de alteração e rectificação, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob 

o n.º 00581, da mesma freguesia, que pretendem adquirir a Alexandra do Rosário Plácido 

Galinho Ferreira e Manuel Joaquim Martins Ferreira, em comum e partes iguais. -------------  

-----O Engenheiro Civil em serviço na Divisão de Loteamentos e Obras Particulares 

informou o seguinte: “Não se vê inconveniente na constituição em regime de 

compropriedade na condição do terreno não se destinar a operação urbanística.” ------------  

-----O Director do Departamento de Planeamento e Obras Particulares concordou com a 

informação prestada. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Em 11 de Maio de 2006, o senhor Presidente proferiu o seguinte despacho: --------------  

-----“Atendendo à urgência invocada pelos requerentes, Hernâni Ferreira da Silva e José 

Isaías Teixeira do Rego e considerando que a informação técnica prestada é favorável, 

no uso da competência que me é conferida pelo n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/03, de 23 de Agosto, EMITO PARECER 

FAVORÁVEL à constituição em regime de compropriedade do prédio rústico denominado 
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e sito “Vale Velhas” ou “Eira Velha”, da freguesia de Carnota, deste concelho, conforme 

requerido, desde que o terreno não se destine a operação urbanística. --------------------------  

-----Deste meu despacho dê-se conhecimento à Câmara Municipal na sua próxima 

reunião”. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara tomou conhecimento deste despacho e deliberou, por unanimidade, 

ratificá-lo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------3.1. - Pedido de certidão de compropriedade: - Requerimento de Maria José da 

Nazaré Oliveira e de Francisco Paulo Simões, casados, residentes na Rua da Estrada 

Nacional, número 9, Porta 2, em Mata, freguesia de Aldeia Gavinha, solicitando o parecer 

desta Câmara Municipal previsto no artigo 54.º da Lei número 91/95, de 2 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei número 64/2003, de 23 de Agosto, quanto à constituição 

em regime de compropriedade da parte rústica do prédio misto denominado “Casal da 

Covada” ou “Casal da Covoada”, sito na freguesia de Aldeia Gavinha, concelho de 

Alenquer, inscrito na matriz cadastral sob o artigo 60, secção N, com a área de 800 m2, 

composto por hortejo e leito curso de água e uma parcela urbana com a área de 320 m2, 

inscrita na matriz urbana da mesma freguesia de Aldeia Gavinha sob o artigo 886, 

pendente de rectificação e alteração, a confrontar do Norte e do Sul com João Carvalho, 

do Nascente com Rio e do Poente com Estrada, que resultar da doação que pretendem 

fazer a sua filha Mafalda Maria Oliveira Simões Francisco e a seu genro João Norberto 

Lino Francisco, em comum e na proporção de metade indivisa para cada um. ----------------  

-----O Engenheiro Civil em serviço na Divisão de Loteamentos e Obras Particulares 

informou o seguinte: “Não se vê inconveniente na constituição em regime de 

compropriedade na condição do terreno não se destinar a operação urbanística.”------------  

-----O Director do Departamento de Planeamento e Obras Particulares concordou com a 

informação prestada.---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Em 16 de Maio de 2006, o senhor Presidente proferiu o seguinte despacho:--------------  

-----“Atendendo à urgência invocada pelos requerentes, Maria José da Nazaré Oliveira e 

Francisco Paulo Simões, e considerando que a informação técnica prestada é favorável, 

no uso da competência que me é conferida pelo n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/03, de 23 de Agosto, EMITO PARECER 

FAVORÁVEL à constituição em regime de compropriedade da parte rústica do prédio 

misto denominado “Casal da Covada” ou “Casal da Covoada” sito na freguesia de Aldeia 
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Gavinha, deste concelho, conforme requerido, desde que o terreno não se destine a 

operação urbanística. --------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Deste meu despacho dê-se conhecimento à Câmara Municipal na sua próxima 

reunião”. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara tomou conhecimento deste despacho e deliberou, por unanimidade, 

ratificá-lo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------3.2. - Pedido de certidão de compropriedade: - Requerimento de Maria Inácia 

de Carvalho, residente na Calçada de Carriche, lote 49-1º. Esqº. em Lisboa e de Manuel 

Maria Ferreira de Bethencourt de França, residente no Campo Grande, número 105 – 1º. 

Esquerdo, em Lisboa, solicitando o parecer desta Câmara Municipal previsto no artigo 

58.º do Decreto-Lei número 400/84, de 31 de Dezembro (já revogado mas em vigor à 

data da celebração da escritura de compra e venda), quanto ao aumento do número de 

comproprietários do prédio rústico denominado “Cascalheira” ou “Costa do Mato”, sito na 

freguesia de Aldeia Gavinha, concelho de Alenquer, com a área de 6.160 m2, inscrito na 

matriz cadastral sob o artigo 103, Secção N e descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Alenquer sob o número 284, da mesma freguesia, resultante da compra que 

fizeram a Luís Manuel Martinho Severino e Laura Teixeira Martinho Severino, por 

escritura de compra e venda celebrada em 20 de Abril de 1990. -----------------------------------  

-----O Engenheiro Civil em serviço na Divisão de Loteamentos e Obras Particulares 

informou o seguinte: “Não se vê inconveniente no aumento do número de 

comproprietários na condição do terreno não se destinar a operação urbanística e que à 

data da escritura de compra e venda, 20/04/1990, altura em que vigorava o Decreto-Lei 

nº. 400/84, de 31 de Dezembro, não teria sido considerado inconveniente esse aumento 

já que a classificação do prédio era a que é hoje.” ------------------------------------------------------  

-----Em 23 de Maio de 2006, o senhor Presidente proferiu o seguinte despacho: --------------  

-----“Atendendo à urgência invocada pelos requerentes, Maria Inácia de Carvalho e 

Manuel Maria Ferreira de Bethencourt de França e considerando que a informação 

técnica prestada é favorável, no uso da competência que me confere o n.º 3 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 54.º da 

Lei n.º 91/95, de 2 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/03, de 23 de 

Agosto, EMITO PARECER FAVORÁVEL à ampliação do número de compartes do prédio 

rústico denominado “Cascalheira” ou “Costa do Mato” sito na freguesia de Aldeia 
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Gavinha, deste concelho, conforme requerido, desde que o terreno não se destine a 

operação urbanística. --------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Deste meu despacho dê-se conhecimento à Câmara Municipal na sua próxima 

reunião”. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara tomou conhecimento deste despacho e deliberou, por unanimidade, 

ratificá-lo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------4. – Associação de Apoio a Idosos de Meca: - Pelo senhor Presidente foi 

proferido o seguinte despacho em 17 de Maio corrente: ----------------------------------------------  

-----“ Considerando ter sido solicitada pela Junta de Freguesia de Meca que assuma o 

compromisso de comparticipação da Câmara Municipal nos encargos da construção das 

instalações/sede da Associação de Apoio a Idosos de Meca; ---------------------------------------  

-----Considerando que essa comparticipação é conjunta com aquela autarquia, tendo 

como limite o correspondente a 30% do valor respeitante às infraestruturas que, nos 

termos do formulário de candidatura apresentado pela Associação ao Programa de 

Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais – PARES – correspondem a € 

153.900,00, relativos ao financiamento privado; ---------------------------------------------------------  

-----Considerando que, por deliberação de 26 de Novembro de 2003, esta Câmara 

declarou o interesse público da construção; --------------------------------------------------------------  

-----Considerando que é urgente a emissão desta declaração e que não é possível reunir 

de imediato o Executivo, ASSUMO o compromisso e DETERMINO a emissão da 

declaração solicitada. --------------------------------------------------------------------------------------------  

----Deste meu despacho deverá ser dado conhecimento à Câmara para efeitos de 

ratificação, nos termos do nº 3 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.” ---------  

-----A Câmara tomou conhecimento deste despacho e deliberou, por unanimidade, 

ratificá-lo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------5. – Pedido de colocação de reclamo luminoso: - Requerimento da Companhia 

de Seguros Fidelidade Mundial, S.A., com sede no Largo do Calhariz, número 30, em 

Lisboa, no sentido de ser autorizada a colocar um reclamo luminoso com as medidas de 

0,650 x 0,533m no estabelecimento situado no Largo do Crespo, número 9-1º., lugar e 

freguesia de Abrigada. ------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Em 15 do corrente mês a arquitecta em serviço na Divisão de Loteamentos e Obras 

Particulares, Sofia Vieira, prestou a seguinte informação: --------------------------------------------  
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-----A presente pretensão, requerida por Companhia de Seguros Fidelidade Mundial, é 

referente a autorização para a colocação de reclame luminoso, localizado no Largo do 

Crespo, nº. 9 – 1º. andar, freguesia de Abrigada – Alenquer. A proposta de publicidade 

apresentada consiste em reclame com 0,650x0,533m mais suporte, em chapa de 

alumínio lacada com frente em dibond, legendas e símbolo acrílico e iluminação interior. --  

-----A proposta apresentada respeita o estipulado no Artº. 64º. do Regulamento Municipal 

de Edificações. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Face ao exposto, julga-se de propor o deferimento da pretensão apresentada.” ----------  

-----O engenheiro civil em serviço na Divisão de Loteamentos e Obras Particulares, 

Fernando Leonel Batista, prestou a seguinte informação: “Propõe-se o deferimento da 

pretensão conforme informação técnica.” ------------------------------------------------------------------  

-----O Director do Departamento de Planeamento e Obras Particulares concordou com as 

informações prestadas. ------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Assim informada, a Câmara deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão.-------------  

----------6. – Pedido de colocação de reclamo luminoso: - Requerimento de Kelli 

Cristina Machado, residente na Rua Pêro da Covilhã, nº. 100 – 5º. Esquerdo, na vila e 

freguesia do Carregado, no sentido de ser autorizada a colocar um reclamo luminoso na 

Rua Alferes Machado Ferrão, número 24, na referida vila e freguesia, de acordo com a 

planta e croqui anexos, para publicitar o estabelecimento de churrasqueira “Pau Brasil”. ---  

-----O Director do Departamento de Planeamento e Obras Particulares informou que: “O 

pretendido poderá colidir com a circulação de peões, pelo que é de indeferir a pretensão.”  

-----Concordando com a informação prestada, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

indeferir o pedido com base e fundamento na mesma. ------------------------------------------------  

-----Mais, deliberou a Câmara, também por unanimidade, proceder à audiência prévia da 

interessada, por escrito e no prazo de 10 dias, nos termos e em conformidade com os 

artigos 100º. e 101º. do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------  

----------7. – Pedido de autorização para ocupação de espaço público com banca de 

publicidade: - Carta datada de 16 de Maio corrente, da RENASCER-Associação Cristã 

de Reabilitação, Acção Social e Cultura, dando a conhecer que se encontra registada 

como Instituição Particular de Solidariedade Social, desenvolvendo trabalhos de 

reabilitação de pessoas sem abrigo ou fracos recursos financeiros, provenientes de 

diversos locais do país ou encaminhados por algumas instituições de solidariedade social 
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ou organismos oficiais. Possui um Centro de Reabilitação em Valejas, próximo de 

Carnaxide, para a recuperação e reintegração no meio laboral e social. -------------------------  

-----Pelo facto de dependerem exclusivamente de donativos, venda de brindes e 

peditórios, solicitam autorização, para, nos próximos dias 9 e 10 de Junho de 2006, 

instalar uma banca de publicidade, na rua principal de Alenquer, destinada à venda de 

brindes (laços de cetim, canetas, clips para papel, etc...) com as dimensões de 100cm x 

50cm, cujos fundos reverterão para o sustento do Centro de Reabilitação. Os seus 

voluntários estarão devidamente identificados com cartão. ------------------------------------------  

-----A Chefe da Secção de Taxas e Licenças prestou a seguinte informação: ------------------  

-----“A taxa a cobrar pela ocupação pretendida encontra-se prevista no nº. 5 do artigo 64º. 

da Tabela de Taxas e Licenças. ------------------------------------------------------------------------------  

-----Tratando-se de uma Instituição Particular de Solidariedade Social, a mesma encontra-

se isenta do pagamento de taxas nos termos da alínea d) do nº. 1 do artigo 7º. (Isenções) 

do Regulamento de Liquidação e Cobrança das Taxas pela Prestação de Serviços e 

Concessão de Licenças Municipais. -------------------------------------------------------------------------  

-----No entanto a referida isenção só poderá ser concedida por deliberação da Câmara.” --  

-----Concordando com a informação prestada, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

autorizar a instalação da banca nas ruas da parte baixa da Vila, bem como conceder a 

isenção do pagamento da respectiva taxa. ----------------------------------------------------------------  

----------8. – Processo de reclamação contra uma vacaria em Vale Benfeito, de Élio 

Joaquim Brilha Pereira: - O senhor Eduardo Augusto Paulino da Cunha apresentou 

queixa na IGAT quanto ao facto de existir uma exploração de bovinos, além de obras 

ilegais junto da sua moradia, situada em Vale Benfeito, pertencentes ao senhor Élio 

Joaquim Brilha Pereira. -----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Posteriormente a IGAT pediu esclarecimentos a esta Câmara Municipal sobre o 

assunto. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Na sequência da visita da Fiscalização ao local, foram efectuadas notificações ao 

senhor Élio no sentido de encerrar a exploração e apresentar o projecto de legalização de 

algumas construções, do que foi dado conhecimento à IGAT. Também foi constatado que 

o senhor Eduardo tinha efectuado obras clandestinamente em propriedade daquele. -------  

-----O Executivo decidiu fazer uma visita ao local e posteriormente encarregar o senhor 

vereador Luís Rema de realizar uma reunião com os senhores Eduardo Augusto Paulino 

da Cunha e Élio Joaquim Brilha Pereira no sentido de se obter uma resolução amigável, 
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por forma a que ambos possam vir a apresentar pedidos de legalização de obras 

executadas clandestinamente. --------------------------------------------------------------------------------  

-----Considerando que ambos são prevaricadores e que é urgente repor a legalidade e 

informar a IGAT da situação do processo, a Câmara deliberou, por unanimidade, notificar 

ambos os transgressores para, no prazo de 90 dias, apresentarem processos de 

legalização de obras executadas sem licença, prazo que, a não ser cumprido, poderá 

levar à demolição do edificado. -------------------------------------------------------------------------------  

-----Quanto ao responsável pela exploração pecuária, deve encerrá-la no mesmo prazo. --  

-----Mais deliberou a Câmara, por unanimidade, informar a IGAT desta deliberação. ---------  

----------9. – Alteração do Regime Simplificado ao Plano Director Municipal de 

Alenquer: - Ofício número 2006-010988-S, de 9 de Maio em curso, da CCDRLVT – 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, do 

seguinte teor: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----““Reconhecimento de Interesse Público – A10 – Auto Estrada 

Bucelas/Carregado (A1)/A13 (IC3) – sublanço A1/Benavente” 

-----Santarém 

-----Procº. IP – 14.05.00/1 - 05 

-----Tendo em vista assegurar a conformidade plena do projecto supracitado com o 

disposto no Plano Director Municipal de Alenquer, deverá essa edilidade promover, com a 

maior brevidade, uma alteração ao PDM, de acordo com os mecanismos constantes no 

DL 380/99, de 22 de Setembro, na sua actual redacção.” ---------------------------------------------  

-----Pelo Técnico Superior de Geografia e Planeamento Regional, foi elaborada a 

presente informação n.º 01/DPGU/PDM/06:---------------------------------------------------------------  

-----“1. INTRODUÇÃO 

-----Comunica-nos a CCDR-LVT, através do seu ofício n.º 10988-S de 09.05.2006, que “ 

tendo em vista assegurar a conformidade plena do projecto (da A10) com o disposto no 

Plano Director Municipal de Alenquer, deverá (a C.M.) promover, com a maior brevidade, 

uma alteração ao PDM, de acordo com os mecanismos constantes no DL 380/99, de 22 

de Setembro, na sua redacção actual”. 

-----Na sequência da recepção da comunicação supra, foi efectuada reunião na CCDR-

LVT entre o signatário e a Chefe de Divisão de Ordenamento do Território da CCDR-LVT, 

tendo sido comunicado pela CCDR que o processo de reconhecimento de interesse 

público da obra nos termos do preceituado na alínea c) do n.º 2 do art. 4.º do DL n.º 
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93/90, de 19 de Março, na sua redacção actual – diploma que estabelece o regime da 

REN -, não foi proferido pela tutela dada a desconformidade da proposta com o Plano 

Director Municipal de Alenquer, por se ter verificado que o traçado definitivo da A10 não 

coincide com aquele que se encontra previsto nas Plantas de Ordenamento e 

Condicionantes do PDMA. 

-----Entende a CCDR-LVT que, uma vez que os procedimentos de elaboração, revisão e 

alteração dos PMOT é da competência do município, deve ser a CM a iniciar e a elaborar 

o procedimento de alteração do Plano. 

-----Dado que esta via consta do Plano Rodoviário Nacional, foi entendimento expresso 

na reunião supracitada que a alteração em apreço se encontra sujeita a um regime 

procedimental simplificado, tal como previsto na alínea b) do n.º 1 do art.º 97.º do DL 

380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção actual, a qual refere que “Estão sujeitas a 

um regime procedimental simplificado (…) as alterações aos instrumentos de gestão 

territorial decorrentes da entrada em vigor de Planos sectoriais.”. 

2. PROCEDIMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA ALTERAÇÃO 

-----De seguida, e com o objectivo de orientar o procedimento de alteração simplificada, 

extrai-se do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção actual, as 

normas directamente aplicáveis. 

-----De sublinhar que, porque da presente alteração depende a reposição de legalidade 

de uma obra da responsabilidade da Administração Central que para mais já se encontra 

a ser executada, foi manifestado pela CCDR o total empenho na célere resolução da 

presente alteração. 

-----Assim: 

1. As alterações sujeitas a regime procedimental simplificado devem ser elaboradas 

pela entidade responsável (no caso vertente a Câmara Municipal), num prazo de 90 

dias – cf. Dispõe o n.º 3 do art.º 97.º da legislação supra. 

No respeito pelo espírito da Lei e como vem sendo a prática instituída pelas 

Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional e pela Direcção – Geral do 

Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, este prazo reporta-se à 

conclusão do procedimento e assume-se como meramente indicativo.  

2. Às alterações aplica-se o definido no n.º 1 do art.º 79.º, de acordo com o qual são 

objecto de aprovação pela Assembleia Municipal, mediante proposta da Câmara 

Municipal. 
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3. Desde o momento da deliberação que determina a alteração em sede de CM, pode 

esta deliberação ser comunicada à Imprensa Nacional Casa Moeda, para efeitos de 

publicação na 2ª Série de Diário da República, divulgando-se assim a manifestação 

de vontade da Câmara em iniciar aquela alteração.  

4. Após aprovação da alteração pela Assembleia Municipal, a proposta de alteração é 

comunicada à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional, enviando-se: 

a. dois exemplares da proposta; 

b. cópia autenticada da deliberação de Câmara e da Aprovação da Assembleia 

Municipal; 

c. caso já tenha sido publicada a deliberação de Câmara em Diário da República, 

deve igualmente enviar-se a cópia respectiva; caso tal não tenha ainda 

acontecido, deve-se dar conhecimento do ponto de situação – cf. Dispõe o n.4 do 

art.º 97. 

5. Nos termos do n.º 3 do art.º 149.º, a deliberação de Câmara deve ser publicitada 

no boletim municipal, bem como, em jornal de expansão local ou regional. 

6. Em simultâneo, e para efeitos de registo e publicação da Alteração em Diário da 

República, a Câmara Municipal deve remeter à DGOTDU, no prazo de 15 dias após a 

aprovação pela Assembleia Municipal, duas colecções completas das respectivas 

peças gráficas e escritas – cf. Dispõe o n.º 2 do art.º 151.º. 

7. A Alteração deve ser registada pela DGOTDU findos 44 dias. 

-----3. CONCLUSÕES  

-----Conclui-se, pois, que o processo que agora se apresenta, chamado de ALTERAÇÃO 

SUJEITA A REGIME PROCEDIMENTAL SIMPLIFICADO ao Plano Director Municipal de 

Alenquer, corresponde à formalização da situação solicitada pela CCDR-LVT. 

-----Propõe-se assim que a proposta seja sujeita a deliberação de Câmara, iniciando os 

procedimentos tendentes à alteração do PDM de Alenquer. 

-----Propõe-se ainda que desde já se comunique oficialmente à CCDR-LVT que a CM de 

Alenquer irá iniciar o processo, sendo para tal necessário que a BRISA, S.A., nos forneça 

o traçado definitivo da A10 em formato digital.  

-----À Consideração Superior,” --------------------------------------------------------------------------------  

-----Em 15 de Maio corrente, o Director do Departamento de Planeamento e Obras 

Particulares emitiu o seguinte parecer: ---------------------------------------------------------------------  
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-----“Concordando com o proposto, julgo de dar conhecimento à CCDRLVT, submetendo-

se à consideração da Câmara o processo de alteração do PDM.” ---------------------------------  

-----Depois de prestados alguns esclarecimentos, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar esta proposta de alteração. -------------------------------------------------------------------------  

-----Mais deliberou a Câmara submeter a referida proposta de alteração à aprovação da 

Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, para os efeitos 

consignados na alínea b) do n.º 3 do artigo 53.º, ambos da Lei número 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei número 5-A/2002, de 11 de Janeiro, tendo em 

vista o estabelecido nas alíneas e) do número 1 e a) do número 2 do artigo 97.º do 

Decreto-Lei número 380/99, de 22 de Setembro, com a nova redacção que lhe foi 

conferida através do Decreto-Lei número 310/03, de 10 de Dezembro, que estabelece o 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. ---------------------------------------------  

----------10. – Projectos de Execução de Reservatórios: - Na sequência dos projectos 

apresentados pela AdA- Águas de Alenquer, S.A., através da carta com a referência 

DT278-06, de 22 de Maio em curso, para execução de reservatórios em Albarróis 

(ampliação de mais uma célula), Rabissaca, Venda Nova e Labrugeira (ampliação de 

mais uma célula), o Director do Departamento de Fomento e Serviços Urbanos prestou a 

seguinte informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“Após análise dos projectos enviados, através da carta com a referência DT278_06 

de 22 do corrente mês, da AdA Águas de Alenquer AS, concessionária da Exploração e 

Gestão dos Serviços Públicos de Distribuição de Águas e de Drenagem de Águas 

Residuais de Alenquer, para emissão de parecer de acordo com a cláusula 50ª. do 

contrato de concessão, cumpre-me informar que os projectos correspondem ao plano de 

investimentos apresentados aquando do contrato de concessão, permitindo assim o 

reforço da capacidade de reserva de água para o abastecimento público, conforme 

segue: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----1. - Reservatório da Rabissaca, com uma capacidade de 50m3, será construído em 

terreno a adquirir; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----2. - Ampliação do reservatório da Labrujeira, com capacidade de 400m3, será 

construído junto ao existente em terreno do Município; -----------------------------------------------  

-----3. - Reservatório da Venda Nova ,com uma capacidade de 50m3, será construído em 

terreno a adquirir; -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----4. - Ampliação do reservatório de Albarróis com capacidade de 400m3, será 

construído junto ao existente, encontrando-se o processo de regularização da posse do 

terreno a favor do Município a decorrer. --------------------------------------------------------------------  

-----A concessionária, no entanto, deverá proceder ao respectivo licenciamento junto das 

entidades competentes. -----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Para a conclusão do Plano de investimento, falta a apresentação do projecto de 

Carnota, Cotovelo, Casal Pinheiro, Merceana, Casais Brancos e Atalaia. ----------------------- 

-----Para futura aquisição dos terrenos, ao abrigo do artigo 15º do Caderno de Encargos, 

a concessionária deverá informar esta Câmara da identificação dos respectivos 

proprietários.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar os projectos 

apresentados, dos quais um exemplar, devidamente rubricado em todas as folhas pelos 

membros presentes, fica arquivado na pasta anexa a este livro de actas, por analogia 

com o permitido pelo artigo 5º. do Decreto-Lei número 45362, de 21 de Novembro de 

1963, na redacção dada pelo Decreto-Lei número 334/82, de 19 de Agosto. -------------------  

-----Mais deliberou a Câmara, também, por unanimidade, informar a concessionária de 

que deverá obter o licenciamento das obras junto das entidades competentes, bem como 

indicar a esta edilidade a identificação dos proprietários dos terrenos para futura 

aquisição. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------11. - Abastecimento de água a Albarróis: - Carta com a referência DT279-06, de 

22 de Maio em curso, da AdA- Águas de Alenquer, S.A., informando que, com a 

brevidade possível, irá aumentar a capacidade de armazenamento de água no 

Reservatório de Albarróis, com a construção de uma célula de 400 m3, o que significa 

que os actuais 200 m3 triplicarão. ----------------------------------------------------------------------------  

----Este aumento de capacidade não garante um satisfatório abastecimento de água 

devido às condutas existentes estarem muito subdimensionadas. ---------------------------------  

-----Após a elaboração de um estudo aos loteamentos de Albarróis concluiu a 

necessidade de fazer uma nova rede distribuidora de água desde a conduta existente em 

PVC DN140mm em Casal Falgar até aos respectivos loteamentos. A nova rede será 

constituída por troços em PVC DN140MM PN10 e PVC DN110mm PN10 e terá um 

comprimento estimado de 3.000 metros. Também serão instaladas duas válvulas 

redutoras de pressão com os respectivos acessórios e seis válvulas de seccionamento. ---  
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-----Os custos desta nova conduta e respectivos acessórios deverão ser suportados pelos 

loteadores de Albarróis. -----------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Director do Departamento de Fomento e Serviços Urbanos prestou a seguinte 

informação: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“Após análise da carta coma referência DT279_06 de 22 do corrente mês, da AdA 

Águas de Alenquer AS, concessionária da Exploração e Gestão dos Serviços Públicos de 

Distribuição de Águas e de Drenagem de Águas Residuais de Alenquer, sobre a 

necessidade de execução de uma nova rede distribuidora de água, desde a conduta 

existente em PVC DN 140mm em Casais Falgar para os loteamentos a montante em 

Albarróis, conforme planta anexa, por forma a permitir o normal abastecimento de água, 

cumpre-me informar que esta obra não está incluída no plano de investimentos da 

concessionária, pelo que deverá ser suportado por todos os loteamentos a servir, na 

devida proporção.” ------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, concordar com a 

informação prestada.---------------------------------------------------------------------------------------------  

----------12. – Atribuição de subsídio à Associação Cultural de Vale Benfeito: - 

Elaborada pelo Pelouro da Juventude, foi presente a seguinte informação: ---------------------  

-----“Com responsabilidades na construção da iniciativa, a Associação Cultural de Vale 

Benfeito associou-se às comemorações do 25 de Abril de 74, apoiando a confecção de 

refeições para as bandas participantes nas representações, em modelo de café-concerto, 

para homenagem de músicas de José Afonso. ----------------------------------------------------------  

-----Conforme justificação desta colectividade, em anexo, a uma despesa afecta à 

preparação e disponibilização de refeições das bandas do concerto, realizado no dia 28 

de Abril do corrente ano, nas instalações desta colectividade da freguesia de Aldeia 

Galega da Merceana. --------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Neste sentido, propomos a atribuição de subsídio à colectividade Associação Cultural 

de Vale Benfeito, para comparticipação desta despesa, no montante de duzentos euros. --  

-----O total desta despesa (200,00 €) tem cabimento na rubrica Manifestar Mais Alenquer 

2006 17 0602030523.” ------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dar o seu acordo à presente informação e 

autorizar o pagamento da respectiva despesa. ----------------------------------------------------------  

----------13. – Atribuição de subsídios às colectividades do concelho-1ª. fase: - Pelo 

vereador do Pelouro do Desporto foi apresentada a seguinte proposta: --------------------------  
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-----“Após análise dos diferentes planos de actividades enviados pelas diferentes 

colectividades, bem como de pedidos de apoio de carácter pontual, propõe-se, numa 1ª. 

fase, a atribuição dos seguintes valores às colectividades referidas na lista em anexo. -----  

-----Os valores atribuídos serão disponibilizados pela rubrica 10 04070111 do Orçamento 

para o ano de 2006 da Câmara Municipal de Alenquer: -----------------------------------------------  

 

COLECTIVIDADES Valor € - 2006 

Águias de Ribafria 1000 

Alenquer Basket Clube 500 

Associação Cultural de Vale Benfeito 750 

Associação Cultural do Arneiro 500 

Associação Cultural R. D. Pedra D'Ouro 750 

Associação Cultural Recreativa "Os Amigos de Lapaduços" 500 

Associação Desportiva do Carregado 15.000 

Associação Desportiva Lugar da Torre 1000 

Associação Desportiva Recreativa e Cultural de Vila Verde dos Francos 500 

Associação Recreativa da Pocariça 500 

Associação Recreativa Progresso Cultura Desporto da Pipa 500 

Associação Recreativa de Freixial de Cima 500 

Associação Recreativa e Cultural de de Santa Bárbara da Portela 500 

Associação Recreativa e Cultural de Bogarréus 500 

Atouguia Futebol Clube 500 

Centro Convívio do Porto da Luz e Pancas 750 

Centro de Cultura e Recreio de Paiol 500 

Centro Cultural da Paúla 500 

Centro Cultural de Catém 500 

Centro Cultural e Desportivo de Penafirme da Mata 500 

Centro Cultural Recreactivo e Desportivo de Refugidos 750 

Centro Cultural e Recreativo "Os Camponeses de Canados" 750 

Centro de Convívio de Albarrois 500 

Centro de Convívio dos Casais da Marinela 1000 

Centro Cultural e Desportivo de Casais de Fonte Pipa 500 

Centro de Cultura e Recreio da Mata de Palhacana 500 

Centro de Cultura e Recreio de Bonvizinho 500 
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 Centro de Instrução Musical Recreio Cabanas do Chão  500 

Centro Popular de Recreio e Cultura do Bairro 500 

Centro Recreativo Cultural de Freixial do Meio 500 

Centro Recreativo Cultural e Desportivo de Cadafais 500 

Centro Recreativo e Cultural de Aldeia Galega 500 

Centro Social Recreativo e Desportivo da Ota 2000 

Centro Social Recreativo e Desportivo de Vila Chã 500 

Clube Desportivo de Santana da Carnota 750 

Clube Regional de Recreio e Cultura da Merceana 4000 

Grupo Desportivo Marmeleirense 750 

Grupo Recreativo Flor de Maio 500 

Liga dos Amigos de Alenquer 750 

Sociedade Recreativa de Cheganças 3000 

Sociedade Filarmónica Olhalvense 750 

Sociedade Fillarmónica União e Progresso de Abrigada 750 

Sociedade Recreativa do Camarnal 5000 

Sociedade Recreativa e Desportiva Casal das Eiras 500 

Sport Alenquer e Benfica 15000 

Sport Clube Estribeiro 500 

Sporting Clube de Alenquer 4000 

T. T. S. A.    750 

União Desportiva Recreativa e Cultural de Casais Novos 500 

União Recreativa do Progresso das Parreiras 500 

União Recreativa e Desportiva da Atalaia 1000 

União Recreativa e Desportiva de Penafirme da Ventosa 500 

 

-----A pedido do senhor Presidente, o autor da proposta esclareceu qual o critério 

adoptado na distribuição de verbas. -------------------------------------------------------------------------  

-----O senhor vereador Nuno Coelho procurou saber qual a percentagem de 

colectividades que não apresentaram o plano de actividades, ao que o autor da proposta 

respondeu ser entre 20 e 30%. Perante esta resposta sugeriu que esta informação 

constasse aquando da próxima distribuição. --------------------------------------------------------------  

-----O senhor vereador José Carlos Morais sugeriu que o Pelouro das Colectividades 

tivesse uma atitude pedagógica, ensinando a elaborar o próprio Plano de Actividades. 

Para isso bastaria criar um formulário tipo que seria preenchido por todas e enviado a 

esta Câmara. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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-----A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir às referidas colectividades os 

montantes propostos, devendo o pagamento processar-se de acordo com as 

disponibilidades de Tesouraria. -------------------------------------------------------------------------------  

----------14. – Proposta de celebração de protocolo: - Elaborada pelo vereador José 

Catarino, responsável pelo Pelouro da Agricultura, foi presente a seguinte proposta 

acompanhada da respectiva minuta de protocolo: -------------------------------------------------------  

-----“Na sequência de levantamento prévio, com o apoio de diversas associações e 

agentes das actividades agrícolas do concelho de Alenquer, foi possível confirmar 

necessidades relacionadas com as competências dos activos da agricultura local, para o 

desempenho das actividades técnicas respectivas.  ----------------------------------------------------  

-----Por outro lado, a partir desta inicial caracterização, além da necessidade de 

reconhecimento e certificação de competências, foi igualmente perspectivada a formação 

contínua de activos, pela dinamização de acções, cujos públicos-alvo seriam, numa 

primeira fase, agricultores e agentes pertencentes a associações do sector. -------------------  

-----Com o apoio das associações Adega Cooperativa da Labrugeira, Adega Cooperativa 

da Merceana, Associação de Viticultores de Alenquer, Cooperativa Agrícola de Alenquer, 

CRL , entre outras a constituir como parceiros associados, o Centro de Formação e de 

Inovação Tecnológica / INOVINTER propôs à Câmara Municipal de Alenquer o 

estabelecimento de um protocolo, com vista a realizar, no imediato, trabalho de 

concepção, preparação e organização de acções de formação nas áreas de informática e 

de dirigentes associativos, que intervêm localmente no mundo rural. -----------------------------  

-----Válido por um ano e renovável por idênticos períodos, este protocolo deverá ser 

complementado com adendas específicas, de forma a regular-se a forma e conteúdo das 

acções específicas que alude a proposta geral.” ---------------------------------------------------------  

“PROTOCOLO 

-----Entre: 

-----O Inovinter – Centro de Formação e de Inovação Tecnológica, pessoa colectiva 

n.º 504 797 956, com sede na Avenida Almirante Reis, n.º 45 – R/c Dt.º e 1.º, em Lisboa, 

neste acto representado por Maria da Conceição Pereira Antunes Batista, na qualidade 

de Directora, adiante designada por primeiro outorgante, e a Câmara Municipal de 

Alenquer, pessoa colectiva n.º501305734, com sede na Praça Luís de Camões, em 

Alenquer, representada por Álvaro Joaquim Gomes Pedro, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, adiante designada por segundo outorgante, celebram entre si, nos 
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termos do artigo 67.º conjugado com a aliena b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o 

protocolo que se rege pelas seguintes clausulas: -------------------------------------------------------  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

-----O primeiro outorgante realizará acções de cooperação e de formação abrangendo as 

populações do Concelho de Alenquer, contribuindo assim para o combate ao 

desemprego de longa duração e à exclusão social e promovendo a formação contínua de 

activos, a educação e formação de adultos, o desenvolvimento e consolidação do 

sistema nacional de certificação e a inserção no mercado de emprego. -------------------------  

CLÁUSULA SEGUNDA 

-----O primeiro outorgante possibilitará à população residente na área do segundo 

outorgante o acesso à formação supracitada. ------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA TERCEIRA 

-----O segundo outorgante compromete-se a realizar, junto da população residente, as 

necessárias acções de divulgação dos cursos. ----------------------------------------------------------  

CLÁUSULA QUARTA 

-----O recrutamento dos formandos para a frequência dos cursos será da 

responsabilidade do segundo outorgante, que respeitará as condições gerais de acesso 

aos cursos, que lhes serão indicados pelo primeiro outorgante, sendo a selecção da 

responsabilidade do primeiro outorgante. ------------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA QUINTA 

-----A Formação será realizada pelo primeiro outorgante, que disponibilizará os materiais 

didácticos, os equipamentos específicos e os formadores. -------------------------------------------  

CLÁUSULA SEXTA 

-----Para as acções de formação que forem desenvolvidas o segundo outorgante 

fornecerá o apoio administrativo necessário. -------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA SÉTIMA 

-----Para a realização das acções que vierem a ser definidas o segundo outorgante 

fornecerá as instalações necessárias, as quais deverão estar devidamente equipadas 

para tal fim. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA OITAVA 

-----Pelas prestações que, nos termos deste protocolo, todos os outorgantes se 

comprometem a fornecer, não será devido qualquer pagamento, por qualquer um deles, a 
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qualquer um deles, sendo os custos específicos a suportar por cada outorgante alvo de 

adenda ao presente protocolo. --------------------------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA NONA 

-----Os outorgantes comprometem-se a determinar com mais precisão um diagnóstico de 

necessidades de formação, quais os cursos e formas de cooperação, ficando desde já 

definido que, no imediato, se realizará formação nas áreas de informática e de dirigentes 

associativos, tendo como destinatários agricultores e agentes pertencentes a 

associações, que intervêm localmente no mundo rural, a definir pelo segundo outorgante. 

-----Celebrado aos      dias do mês de     do ano de 2006, com dois exemplares, ficando 

cada um dos outorgantes com um exemplar. -------------------------------------------------------------  

O Primeiro Outorgante,       

O Segundo Outorgante,” ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----O senhor vereador Nuno Coelho opinou que o protocolo deveria ser mais claro no 

que toca a encargos financeiros e disponibilidade de mobiliário, daí sugerir a sua 

reformulação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O senhor vereador José Carlos Morais concordou com este vereador. --------------------  

-----O senhor vereador Eurico Borlido disse que não concordava com a celebração de 

adendas ao protocolo por serem uma porta aberta à despesa. --------------------------------------  

-----O senhor Presidente, em presença das dúvidas suscitadas, propôs a reformulação 

do protocolo em causa com o apoio do gabinete jurídico, o que foi aprovado, por 

unanimidade. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------15. – Pavilhão Desportivo Municipal de Alenquer: - Na sequência do pedido 

apresentado pela firma adjudicatária da empreitada da obra em epígrafe, o fiscal da 

respectiva obra, Engenheiro Civil Hugo Cardona Cardoso, elaborou a informação que a 

seguir se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“Após recepção da comunicação com a referência CO/PMA/DO.26, de 28-04-2006, 

por parte da entidade executante desta obra, informo o seguinte: ----------------------------------  

-----A comunicação efectuada tem carácter extemporâneo, uma vez que ao abrigo do nº. 

6 do artº. 265º. do DL nº. 59/99, de 2 de Março, já deveriam ter em devido tempo indicado 

os subempreiteiros escolhidos, de forma a verificarem-se as condições legais para 

executar as obras subcontratadas. ---------------------------------------------------------------------------  

-----O empreiteiro através da presente comunicação não entregou cópias dos contratos 

de subempreitada junto do dono de obra previamente ao início dos trabalhos, para que o 
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dono de obra pudesse analisar por forma a cumprir o disposto no nº. 6 do artº. 265º. do 

DL nº. 59/99, de 2 de Março. ----------------------------------------------------------------------------------  

-----Foi solicitado hoje à entidade executante, através do ofício nº. 4572, a entrega dos 

contratos de subempreitada, junto destes serviços, para futura apreciação. --------------------  

------Perante este novo contexto de obra e ao abrigo do disposto no nº. 2 do artº. 9º. do 

DL nº. 273/2003, de 29 de Outubro, esta Câmara Municipal deverá nomear um 

coordenador de segurança para a obra em epígrafe. --------------------------------------------------  

-----À consideração do Sr. Director de Departamento.” ------------------------------------------------  

-----O Director do Departamento Director do Departamento de Fomento e Serviços 

Urbanos prestou a seguinte informação: -------------------------------------------------------------------  

-----“Concordo com o teor da presente informação. -----------------------------------------------------  

-----Aguarde-se a entrega dos documentos para posterior apreciação. ---------------------------  

-----Proponho a nomeação do Engenheiro Hugo Cardona Cardoso, para coordenador de 

segurança, atendendo a que actualmente frequenta um curso de pós graduação em 

Higiene e Segurança no Trabalho.” --------------------------------------------------------------------------  

-----Em presenças das informações prestadas as Câmara deliberou, por unanimidade, 

nomear o Engenheiro Hugo Cardona Cardoso, para coordenador de segurança da 

respectiva obra. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------16. – Proposta de atribuição de subsídios ao movimento associativo juvenil: 

- Elaborada pelo Pelouro da Juventude, foi presente a seguinte proposta: ----------------------  

-----“ Enquadrado por normas que regulam as formas de apoio, o associativismo juvenil, 

com personalidade jurídica e sede no concelho de Alenquer, pode aceder ao projecto 

municipal de apoio, de forma a serem beneficiários de modalidades de cooperação 

disponíveis, nomeadamente de natureza financeira. ---------------------------------------------------  

-----Com base na avaliação efectuada às actividades propostas, quatro diferentes 

associações (Agrupamento 513 de Escuteiros, Agrupamento 514 de Escuteiros, 

Escoteiros de Portugal Grupo 5 de Alenquer e Escoteiros de Portugal Grupo 213 de Ota) 

enquadram-se no espírito das bases para os referidos apoios, tendo inclusive 

manifestado disponibilidade para reforçar o trabalho local, mobilizando particularmente 

classes juvenis. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Apostadas para o trabalho criativo, entre as várias iniciativas propostas, estas 

associações destacam-se pela dinamização de acções diversificadas de aprendizagem, 

de convívio e de integração na relação com o meio. Essencialmente voltados para 
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diferentes classes de idade juvenil, nota-se também a importância que é atribuída ao 

associativismo e à vida colectiva, garantindo práticas regulares em regime de acesso 

acessível. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Para garantir melhor execução e a valorização das actividades propostas, é, deste 

modo, proposta a atribuição dos seguintes apoios, através de subsídios:------------------------  

----- Agrupamento 513 de Escuteiros – 2.000,00€; 

----- Agrupamento 514 de Escuteiros – 2.000,00€; 

----- Escoteiros de Portugal Grupo 5 de Alenquer – 1.100,00€; 

----- Escoteiros de Portugal Grupo 213 de Ota – 1.700,00€. 

-----O total desta despesa (6.800,00€) tem cabimento na rubrica Projectos Alenquer 2006 

17 0602030530.” --------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dar-lhe o seu acordo, atribuindo os montantes 

propostos aos referidos Agrupamentos de Escuteiros e Escoteiros de Portugal, cujo 

pagamento se processará de acordo com as disponibilidades de Tesouraria. ------------------  

-----O senhor vereador José Carlos Morais ausentou-se da sala aquando da discussão e 

votação, por fazer parte do Agrupamento 513 de Escuteiros, em obediência às 

disposições conjugadas do número 6 do artigo 90º. da Lei número 169/99, de 18 de 

Setembro, com a alínea a) do número 1 do artigo 48º. do Código do Procedimento 

Administrativo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------17. – Empreitada da obra de “Construção do Pavilhão Desportivo e 

Remodelação dos Espaços Exteriores de EBI de Abrigada: - A Comissão de Abertura 

do Concurso da empreitada em assunto prestou a seguinte informação: ------------------------  

-----“ Constatou-se que o anúncio de rectificação da obra em “Assunto” publicado no nº 84 

da III Série do Diário da República, de 2 do corrente mês, não estava em conformidade 

com o que foi enviado por esta Câmara Municipal, na parte respeitante às habilitações 

das empresas - alínea b) do ponto III. 2.1). --------------------------------------------------------------  

-----Este reparo já foi feito à Imprensa Nacional-Casa da Moeda. ----------------------------------  

-----Contudo, a inexactidão verificada implica nova publicação do anúncio e, 

consequentemente, a uma prorrogação do prazo de 45 dias a contar da data de envio do 

anúncio para publicação no Diário da República para a recepção das propostas. -------------  

-----Assim solicita-se autorização para publicar o seguinte anúncio rectificativo: ---------------  
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ANÚNCIO DE CONCURSO 

Obras ☒ 

Fornecimentos • 

Serviços •   

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)? 

        NÃO    ☒        SIM    • 

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE 

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE 
Organismo 

Câmara Municipal de Alenquer 

 

À atenção de 

Sr. Presidente da Câmara  

Endereço 

Praça Luís de Camões 

 

Código postal 

2580-318 Alenquer 

Localidade/Cidade 

Alenquer 

 

País 

Portugal 

Telefone 

+351 263 730 900 

 

Fax 

+351 263 730 949 

Correio electrónico 

geral@cm-alenquer.pt 

Endereço internet (URL) 

cm-alenquer.pt 

 

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO 

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante  

Empreitada de Construção do Pavilhão Desportivo e Remodelação dos Espaços 

Exteriores da EBI da Abrigada. 

 

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E 

TÉCNICO 

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a 

capacidade económica, financeira e técnica mínima exigida 

Os titulares de Alvará de Construção, emitido pelo Instituto dos 

Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário - IMOPPI, de 

acordo com o estabelecido na Portaria n.º 19/2004 de 10 de Janeiro, que 

contenham as seguintes habilitações:  

a1) Empreiteiro Geral ou Construtor Geral de Edifícios de 

Construção Tradicional em classe correspondente ao valor global da 

proposta; 

ou 

a2) Habilitados com a 1ª subcategoria da 1ª categoria em classe 

correspondente ao valor global da proposta; 

b) As 2ª, 4ª, 5ª, 6ª e 8ª Subcategorias da 1.ª Categoria; 10ª 

subcategoria da 2ª Categoria; 1ª, 7ª, 8ª, 10ª e 12ª subcategorias da 4ª 

Categoria; 2ª, 10ª e 12ª subcategorias da 5ª Categoria, em classe 

correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem. 

mailto:geral@cm-alenquer.pt
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SECÇÃO IV: PROCESSOS 

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO 

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais 

15 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República. 

Custo: 500,00 € Moeda: Euro 

Condições e forma de pagamento: A pagar em dinheiro ou cheque visado a 

favor da entidade adjudicante, acrescido do IVA.  

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação  

45 dias a contar da data do envio para publicação no Diário da República 

(.../.../2006) 

Hora 16.00 horas 

IV.3.7) Condições de abertura das propostas 

IV.3.7.2) Data, hora e local 

Data .../.../2006 

Hora 10.00 horas  

Local Câmara Municipal de Alenquer  

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório? 

NÃO    ☒        SIM    • 

VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado 

pelos fundos comunitários?  

NÃO    ☒        SIM   •  

VI.4) Outras informações 

Rectificação aos anúncios publicados na III Série do Diário da República 

nºs 61, de 27/03/2006 e 84 de 2/05/2006.” ---------------------------------------------------- 

 
-----Pelo senhor Presidente foi proferido o seguinte despacho em 24 do corrente mês:------  

-----“Considerando a urgência de que se reveste a publicação no Diário da República do 

Anúncio de Rectificação relativo à empreitada da obra em “Assunto”, ao abrigo do nº. 3 

do artigo 68º. da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 

nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, HOMOLOGO a informação prestada pela Comissão de 

Abertura do Concurso datada de hoje, devendo ser dado conhecimento deste meu 

despacho ao Executivo, na sua próxima reunião.” ------------------------------------------------------  

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, ratificá-lo. ------------------  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: 

-----Resumo diário do dia 26 de Maio de 2006, do qual consta que as Operações 

Orçamentais acusam um saldo no valor de € 393.743,32 (trezentos noventa três mil 

setecentos quarenta três euros e trinta e dois cêntimos) e as Operações não Orçamentais 

acusam um saldo de € 243.213,89 (duzentos quarenta três mil duzentos treze euros e 

oitenta e nove cêntimos). Estão depositados em Instituições de Crédito, € 623.500,08 
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(seiscentos vinte três mil quinhentos euros e oito cêntimos) e em Títulos Negociáveis € 

24,94 (vinte quatro euros e noventa e quatro cêntimos) . ---------------------------------------------  

-----A Câmara ficou ciente. -------------------------------------------------------------------------------------  

APROVAÇÃO DA ACTA POR MINUTA : 

-----Esta acta foi aprovada em minuta, no final da reunião, por a Câmara assim o ter 

deliberado, nos termos do número 3 do artigo 92.º da Lei número 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada  e  republicada  pela  Lei  número 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ----------  

ENCERRAMENTO : 

-----Eram 17 horas, quando o senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para 

constar, foi lavrada a presente acta que vai ser assinada pelo mesmo presidente e por 

mim, Directora do Departamento de Administração Financeira, sob cuja responsabilidade 

foi elaborada. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Presidente, 

_______________________________ 

 

 A Directora do Departamento de Administração Financeira, 

_______________________________ 


